
Jornalista responsável
PRISCILA MEXIA FREITAS ZAMBOLIM

MTB 05442

D E C R E TO S

D E C R E T O   N°  2 3. 0 8 8   de  11/03/2024 
 

Transfere 1 (uma) vaga do emprego público de Técnico Administrativo 
II, do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde para o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, 
conforme especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica 
do Município, de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989, com alterações da Lei n. 
14.159/2021; Lei 14.648/2023; Lei 14.650/2023; e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, e art. 118 
da Lei 14.648/2023;  Lei Municipal nº 13.345/2018, e tendo em vista o contido no protocolado 
SEI nº 025119/2024, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Fica transferido, a partir de 12 de março de 2024, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, para o Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, o seguinte emprego público: 

 
             Empregos Efetivos – Lei 14.648/2023 

 

N. de vagas Denominação 
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II) 

 
Art. 2º. Em consequência do previsto no artigo anterior, fica igualmente transferida, para 

o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, a partir de 12 de 
março de 2024, a servidora Tatiane Cavalheiro, Matrícula 18.117, Técnico 
Administrativo II (Assistente de Administração II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº  2 3. 0 0 0,  de  21/02/2024 
  

Dispõe sobre o Regimento Interno do  Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e Social de Ponta Grossa 
– CDEPG, conforme especifica. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com os incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o contido no protocolo SEI 099662/2023, 

 
D E C R E T A  

 
Art. 1º.  Fica estabelecido o Regimento Interno do  Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social de Ponta Grossa – CDEPG, na forma do anexo deste 
Decreto. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de fevereiro de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

Anexo Decreto n. 23.000/2024 
REGIMENTO INTERNO 

 
 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Ponta Grossa – CDEPG 
 
 

CAPÍTULO I –  
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES DO CDEPG 

 
 

Art.  1º.  Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Ponta Grossa – CDEPG  
criado pela Lei Municipal n. 13.183/18 alterada pela Lei Municipal 14.703/2023 
de 25 de junho de 2023, com o caráter deliberativo e consultivo, tem como 
objetivo formular e fazer executar as políticas de desenvolvimento econômico, 
atuando nos termos da Lei e do Regimento aprovado pelo plenário. 

 
Art. 2º. São atribuições do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Ponta Grossa 

CDEPG: 
I.  Buscar o intercâmbio permanente com os demais órgãos municipais, estaduais e 

federais, organismos internacionais e instituições financeiras, visando à 
execução da política municipal de desenvolvimento econômico; 

II.  Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico - FMD, estabelecendo 
programas e prioridades para aplicação de seus recursos; 

 
 

D E C R E T O   Nº  2 3. 0 0 0,  de  21/02/2024 
  

Dispõe sobre o Regimento Interno do  Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e Social de Ponta Grossa 
– CDEPG, conforme especifica. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com os incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o contido no protocolo SEI 099662/2023, 

 
D E C R E T A  

 
Art. 1º.  Fica estabelecido o Regimento Interno do  Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social de Ponta Grossa – CDEPG, na forma do anexo deste 
Decreto. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 21 de fevereiro de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

Anexo Decreto n. 23.000/2024 
REGIMENTO INTERNO 

 
 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Ponta Grossa – CDEPG 
 
 

CAPÍTULO I –  
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES DO CDEPG 

 
 

Art.  1º.  Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Ponta Grossa – CDEPG  
criado pela Lei Municipal n. 13.183/18 alterada pela Lei Municipal 14.703/2023 
de 25 de junho de 2023, com o caráter deliberativo e consultivo, tem como 
objetivo formular e fazer executar as políticas de desenvolvimento econômico, 
atuando nos termos da Lei e do Regimento aprovado pelo plenário. 

 
Art. 2º. São atribuições do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Ponta Grossa 

CDEPG: 
I.  Buscar o intercâmbio permanente com os demais órgãos municipais, estaduais e 

federais, organismos internacionais e instituições financeiras, visando à 
execução da política municipal de desenvolvimento econômico; 

II.  Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico - FMD, estabelecendo 
programas e prioridades para aplicação de seus recursos; 
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III.  Estabelecer diretrizes com vistas a geração de emprego e desenvolvimento 
econômico do Município; 

IV.  Criar, no âmbito de sua competência e com os recursos disponíveis do FMD ou 
de outras fontes, programas e linhas de crédito de interesse da economia local; 

V.  Realizar estudos visando à identificação das potencialidades e vocação da 
economia do Município; 

VI.  Identificar problemas e buscar soluções para a geração de emprego, 
fortalecimento da economia e atração de investimentos; 

VII.  Firmar convênios, acordos, termos de cooperação, ajustes e contratos com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 

VIII.  Contratar serviços de instituições ou profissionais no âmbito público ou privado, 
para atender, quando necessário, seus objetivos; 

IX.  Instituir Câmaras técnicas e grupos temáticos, para a realização de estudos, 
pareceres e análises de matérias específicas, objetivando subsidiar suas 
decisões; 

X.  Promover fóruns, seminários ou reuniões especializadas, com o intuito de ouvir a 
comunidade sobre os temas de sua competência, quando for necessário, a juízo 
do plenário; 

XI.  Identificar e divulgar as potencialidades econômicas de Ponta Grossa, bem 
como desenvolver diretrizes para a atração de investimentos; 

XII.  Formular diretrizes para o estabelecimento de uma política de incentivos fiscais, 
tributários e outros, visando à atração de novos investimentos, além da 
expansão, modernização e consolidação dos existentes; 

XIII.  Divulgar as empresas e produtos de Ponta Grossa, objetivando a abertura e 
conquista de novos mercados; 

XIV.  Criar um sistema de informações, para orientar a tomada de decisões e a 
avaliação das políticas de desenvolvimento econômico do Município. 

 
Parágrafo Único - O Conselho, no exercício das atribuições previstas nesta Regimento 

poderá estender suas funções aos Municípios ou entidades da Região. 
 
Art.3º. O CDEPG é composto pelos seguintes órgãos: 

I.  Plenário; 
II.  Câmaras Técnicas. 

 
Art. 4º. Cada conselheiro e membro das Câmaras Técnicas terão um suplente, sendo 

ambos indicados pelas entidades a qual representam e tomarão posse na 
primeira sessão a que participarem, sendo os titulares substituídos por seus 
suplentes nas suas faltas, ausências e impedimentos. 

 
§ 1º. Os Conselheiros e membros das Câmaras Técnicas terão mandato de 02 (dois) 

anos. 
 
§ 2º. Durante o período do mandato, o conselheiro e seu suplente ou o membro da 

câmara técnica e seu suplente, poderão ser substituídos pela entidade que o 
indicou, sendo que o substituto tomará posse na primeira reunião do conselho 
que seguirá sua indicação e terminará o mandato do substituto. 

 
§ 3º. Em caso de renúncia, falecimento ou vacância do cargo pelo titular, o suplente 

substituirá até a indicação de um novo membro pela entidade a qual representa. 
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§ 4º. Caso a entidade representada na plenária do Conselho ou na Câmara Técnica 
tiver 03 (três) faltas consecutivas, sem justificativa, a qual deverá ser realizada 
por e-mail endereçado ao Conselho, será advertida pelo conselho, sendo a 
decisão quanto à sua permanência no Conselho ou Câmara levado para votação 
da Plenária do conselho. 

 
Art.  5º.  Fica expressamente vedada aos membros do Conselho e das Câmaras: 
 

I. manifestação pública de cunho político-partidária ou de apoio a determinado 
partido ou figura política em nome do Conselho; 

II. utilizar a marca do Conselho para qualquer finalidade, seja em apresentações, 
publicações, ou qualquer outra forma de divulgação, sem a devida autorização 
prévia e expressa por parte da mesa diretora do Conselho. A autorização para o 
uso da marca será concedida mediante solicitação formal; 

III. falar em nome da instituição, ministrar palestra, ou em qualquer outra situação, 
sem antes submeter solicitação à mesa diretora para obtenção das aprovações 
necessárias, incluindo a autorização para o uso da marca; 

IV. utilizar-se do conselho para realização de negócios comerciais para benefício 
próprio ou de outrem. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO  
DO PLENÁRIO DO CDEPG 

 
Art. 6º. São atribuições dos Membros Do Plenário: 

I .  Cumprir rigorosamente as disposições do presente regulamento; 
II.  Exercer o direito de deliberação (voto); 
III.  Estar presente em todas as reuniões por seu membro efetivo ou suplente; 
IV.  Integrar-se às missões, diretrizes e políticas do CDEPG; 
V.  Trazer para o Plenário e/ou encaminhar para as devidas Câmaras Técnicas, os 

assuntos e problemas referentes ao seu respectivo segmento; 
VI.  Participar efetivamente dos trabalhos e discussões do CDEPG; 
VII.  Estudar, relatar assuntos, emitir pareceres e apresentar soluções. 

 
Art. 7º.  O Plenário é composto por: 

I.  O Prefeito Municipal, como Presidente de honra; 
II.  O Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional; 
III.  O Secretário Municipal Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
IV.  O Secretário Municipal de Infraestrutura e Planejamento; 
V.  O Secretário Municipal da Fazenda; 
VI.  O Secretário Municipal de Meio Ambiente; 
VII.  Presidente do IPLAN; 
VIII.  O Secretário Municipal de Turismo; 
IX.  O Presidente da Agência de Inovação e Desenvolvimento de Ponta Grossa; 
X.  O Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa; 
XI.  Diretor do Campus da UTFPR/PG; 
XII.  Um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 

SEBRAE; 
XIII.  Quatro representantes da Associação Comercial, Industrial e Empresarial de 

Ponta Grossa - ACIPG, sendo o seu Presidente um deles; 
XIV.  Um representante da Casa da Indústria - FIEP; 
XV.  Dois representantes do setor agropecuário, sendo um indicado pela Sociedade 

Rural de Ponta Grossa e outro pelo Sindicato Patronal Rural; 
XVI.  Um representante dos Sindicatos Patronais; 
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XVII.  Um representante dos Sindicatos Laborais; 
XVIII.  Um representante dos veículos de comunicação; 
XIX.  Um representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos; 
XX.  Um representante da Associação Médica; 
XXI.  Um representante da ordem dos Advogados do Brasil. 

 
Parágrafo único - A indicação dos conselheiros pelas entidades terá validade de 02 (dois 

anos), após este período as entidades serão consultadas para renovação da 
indicação ou substituição dos conselheiros. 

 
Art. 8º. O Conselho elaborará um Plano Plurianual de Desenvolvimento Econômico e 

Social para o Município, do qual constarão objetivos, metas e estratégias de 
curto, médio e longo prazos; 

 
Parágrafo Único - O Plenário deliberará sobre a periodicidade do Plano e a forma de 

elaboração. 
 
Art. 9º. A coordenação do Plenário será feita pela Mesa Diretora, composta por 

Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário e Tesoureiro, eleitos 
dentro os membros. 

 
Seção I 

Eleições da Mesa Diretora do Plenário do CDEPG 
 
Art. 10.  Os membros da Mesa Diretora (Presidente, vice-presidente, 1° e 2° secretário e 

tesoureiro) deverão ser eleitos em sessão ordinária do Plenário do Conselho e, 
terão mandatos de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos, sempre por igual 
período, sendo permitida apenas uma reeleição. 

 
§ 1º. A Presidência do Conselho deverá expedir edital convocando os membros do 

Plenário, com pelo menos 30 dias de antecedência da data da eleição, a qual 
deverá ocorrer no mês de março. 

 
§ 2º. Pode se inscrever como candidato para qualquer um dos cargos todos os 

membros titulares da plenária. 
 
§ 3º.  O registro dos candidatos deverá ser feito na sede do Conselho ou por e- mail, 

até 10 (dez) dias antecedentes às eleições. 
 
§ 4º. Ocorrendo qualquer irregularidade no registro, o candidato será comunicado por 

escrito para que proceda a regularização dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de impugnação da mesma. 

 
§ 5º. Os candidatos registrados serão divulgados através de edital fixado na sede do 

CDEPG ou por meio eletrônico. 
 
§ 6º.  As eleições serão realizadas em local específico, sendo local apresentado no 

convite da convocação para eleição, ou no formato virtual, ocasião em que 
deverá haver gravação de vídeo da reunião. 

 
§ 7º. A eleição será aberta pelo presidente do Conselho em exercício, ou em sua 

ausência pelo Vice-Presidente, e a votação será feita por voto ou por aclamação. 
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§ 8º. A Presidência da Mesa Diretora tem a função de fixar, conduzir e controlar a 
execução das pautas das reuniões, o tempo de pronunciamento, bem como, as 
votações. 

 
§ 9º. Para realização da eleição é necessário um quórum mínimo de 50% mais um, 

dos membros do Plenário. 
 
§ 10. Em caso de empate no número de votos, o presidente do Conselho em exercício 

será convocado para prover o voto de desempate. 
 
§ 11. Será formada uma comissão eleitoral pelo presidente, secretários, executivo e 

um dos conselheiros indicado pelo presidente, para conduzir o processo eleitoral 
e dirimir dúvidas e casos omissos sobre a eleição. 

 
Seção II  

Das reuniões do Plenário do CDEPG 
 
Art. 11.  O Plenário reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente 

quando for necessário, por convocação do Presidente. 
 
§ 1º. Cada reunião terá sua pauta de assuntos antecipadamente elaborada, devendo 

ser enviada a todos com 7 (sete) dias de antecedência da data da reunião. 
 
§ 2º. Juntamente com a pauta, deverão ser enviados os estudos e propostas a serem 

analisados e votados. 
 
§ 3º. As datas, horários e local das reuniões ordinárias serão objeto de planejamento 

anual, devendo ser estabelecido um cronograma para o ano todo. O cronograma 
anual de reuniões deverá ser apresentado sempre na primeira reunião de cada 
ano. 

 
Art. 12. Das pautas das reuniões ordinárias constarão: 

I.  Leitura da ata da reunião anterior, decisões tomadas e o que foi executado 
(estudos e projetos em andamento e outros assuntos considerados importantes 
ou relevantes pelo Presidente); 

II.  Assuntos do dia, conforme pauta: apresentação de estudos e projetos 
apreciação, pareceres, pronunciamentos e votação, e assuntos gerais; 

III.  Palavra aberta: para os membros da plenária. 
 
§ 1º. No início de cada reunião, antecedendo a leitura da ata da reunião anterior, a 

pauta será aprovada, devendo os demais assuntos integrá-la. 
 
§ 2º. A apresentação de estudos e projetos poderá ser feita pelos coordenadores das 

Câmaras Técnicas, Membros da Câmara Técnica, Membros da Plenária, 
convidados, sendo que membros das Câmaras técnicas e convidados não 
poderão exercer o voto na plenária do Conselho. 

 
Art. 13. Para a instalação de reunião ordinária será exigido o quórum mínimo de metade 

mais um dos membros do Conselho, em primeira convocação e, em segunda 
chamada, decorridos 15 (quinze) minutos do horário estabelecido, com qualquer 
número de presentes, com registro expresso das presenças. 

 
§ 1º. Quando o Presidente da Mesa Diretora e o vice-presidente não estiverem 

presentes, caberá ao 1° e 2° secretários a coordenação da reunião do Conselho. 
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§ 2º. Na ausência ou impossibilidade do Presidente da Mesa Diretora, do vice-
presidente e dos secretários, assumirá as funções, o membro mais idoso do 
Plenário. 

 
Art. 14. As deliberações do Conselho serão tomadas em Plenário, por maioria simples e 

votação aberta. 
 
§ 1º. As votações serão abertas e devidamente registrada. 
 
§ 2º. Os membros titulares do Plenário ou seus suplentes terão direito a um voto por 

entidade. 
 
§ 3º. O último a votar será sempre o Presidente do Conselho, com direito ao voto de 

desempate, em caso de necessidade, ou na sua ausência quem estiver 
presidindo a reunião. 

 
Art. 15. Os membros suplentes poderão participar das reuniões com direito a voz, só 

podendo votar na ausência do titular. 
 
Art. 16. O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e seus serviços 

considerados relevantes ao Município. 
 
Art. 17. As reuniões extraordinárias, poderão ser convocadas pelo Presidente ou por 

autoconvocação mediante assinatura de dois terços dos membros titulares, e 
nas ausências ou recusa do Presidente, Vice-Presidente e Secretários, neste 
caso, será presidida pelo Conselheiro mais idoso. 

 
Parágrafo Único. No caso de autoconvocação o assunto a ser abordado e a justificativa da 

necessidade da reunião deverão ser encaminhados aos Secretários, com 
antecedência maior que 07 (sete) dias. 

 
Art. 18. São atribuições do Presidente: 

I. Presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias de acordo com o estabelecido 
por este regulamento; 

II.  Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
III.  Verificar e assegurar o cumprimento do Regimento Interno; 
IV.  Participar, quando julgar conveniente dos trabalhos das Câmaras Técnicas; 
V.  Exercer o direito de voto e, nos casos de empate, também o de qualidade; 
VI.  Distribuir os trabalhos, seja entre membros do conselho ou direcionar às 

Câmaras Técnicas; 
VII.  Encaminhar às autoridades competentes e entidades as Resoluções do 

Conselho; 
VIII.  Adotar todas as providências necessárias à execução dos projetos e estudos 

aprovados pelo Plenário. 
 
Art. 19. As presenças, o conteúdo das reuniões e as atas serão redigidas pelos 

secretários e pelo executivo do Conselho. Todas as reuniões realizadas serão 
registradas em Atas. 
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Seção III  
Dos instrumentos de Suporte do CDEPG 

 
Art. 20. Serão instrumentos de suporte do CDEPG: 

I. As Macrodiretrizes do Conselho e Plano de Desenvolvimento Econômico e 
Social para Ponta Grossa, construídos a partir de estudos técnicos, o Plano 
Plurianual construído pelo Conselho, o Planejamento estratégico realizado pelo 
Conselho, o Plano de Atração de Investimentos de Ponta Grossa – PMAI, o 
Mapeamento do Ecossistema de Inovação, o Masterplan Ponta Grossa 2043, o 
Ponta Grossa em Números e, outros documentos que a plenária do Conselho 
considerar necessário; 

II. Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico (FMDE); 
III. Projetos de desenvolvimento econômico; 
IV. Sistema de Informações; 
V. Parcerias estratégicas. 

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 
DAS CÂMARAS TÉCNICAS. 

 
Art. 21. São objetivos, atribuições e Responsabilidades das Câmaras Técnicas: 

I.  Identificar assuntos, problemas, dificuldades e informações, referentes à área 
específica da Câmara Técnica; 

II.  Definir assuntos prioritários a serem abordados; 
III.  Elaborar o plano e cronograma anual de trabalho e submeter para aprovação do 

Plenário; 
IV.  Propor estudos e projetos para a solução dos problemas levantados, em sintonia 

com as necessidades e aspirações regionais e em consonância com os 
instrumentos de suporte disponibilizadas pelo CDEPG, conforme descrito na 
seção III, do capítulo II deste regimento; 

V.  Priorizar, de acordo com os objetivos e atribuições do CDEPG e as diretrizes e 
políticas por ele definidas, a realização de estudos e projetos em sua área 
específica; 

VI.  Alimentar o Plenário do CDEPG, enviando estudos e projetos devidamente 
discutidos e aprovados e com pareceres técnicos; 

VII.  Definir e viabilizar juntamente com a mesa diretora a elaboração, execução, 
implantação e acompanhamento dos projetos. 

 
Art. 22. É de responsabilidade dos membros das Câmaras Técnicas: 

I.  Ser um elo entre as definições do CDEPG / Câmara Técnica e levar os temas 
para as discussões nas entidades; 

II.  Estar sempre integrado e visando a missão do CDEPG; 
III. Observar o Regimento Interno; 
IV. Apresentar ao coordenador da Câmara Técnica os assuntos do seu segmento; 
V. Exercer o direito de voto na Câmara Técnica. 

 
Art. 23. As Câmaras Técnicas têm a função básica de assessoramento do CDEPG na 

definição de estudos e projetos para a deliberação no Plenário. 
 
Art. 24. As Câmaras Técnicas funcionarão dentro da seguinte estrutura: 

I. Mesa Coordenadora: composta pelo Coordenador da Câmara e Secretário, 
todos eleitos pelos membros titulares da Câmara; 

II. Membros: composto pelo restante dos membros titulares e suplentes da 
Câmara. 

Decreto n. 23.000/2024 
Pág. 8/13 

 

§ 1º. Os membros da Plenária poderão participar das reuniões de todas as Câmaras 
Técnicas, exercendo o direito de voto, apenas naquelas das quais são 
integrantes efetivos. 

 
§ 2º. Convidados poderão participar desde que o convite seja apresentado, aprovado 

e formulado pelo Coordenador da Câmara. A solicitação e o convite deverão ser 
formulados por escrito. 

 
Art. 25. São atribuições dos Coordenadores das Câmaras Técnicas: 

I.  Convocar os membros para as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II.  Coordenar as reuniões e cumprir suas pautas; 
III.  Elaborar e divulgar antecipadamente a pauta da reunião; 
IV.  Aprovar atas das reuniões; 
V.  Encaminhar estudos e propostas ao Plenário do CDEPG; 
VI.  Incentivar os membros à participação; 
VII.  Cumprir rigorosamente as regras do Regimento Interno; 
VIII.  Centralizar as informações da Câmara Técnica; 
IX.  Buscar a integração com outras Câmaras. 

 
Art. 26. As pautas das reuniões ordinárias deverão seguir basicamente a seguinte 

sequência: 
I.  Leitura da ata da reunião anterior; 
II.  Apresentação de estudos e projetos, propostas, e deliberações com definição da 

forma final de apresentação para o Plenário do CDEPG; 
III.  Apresentação de propostas por membros externos (integrantes do Plenário, 

membros de outras Câmaras e convidados); 
IV.  Assuntos Gerais. 

 
Art. 27. Todas as reuniões realizadas serão registradas em Atas. 
 
Art. 28. As Câmaras se reunirão, pelo menos 1 (uma) vez por mês, em reuniões 

ordinárias. 
 
§ 1º.  Cada reunião terá sua pauta de assuntos antecipadamente elaborada, devendo 

ser enviada a todos com 7 (sete) dias de antecedência da data da reunião. 
 
§ 2º. Juntamente com a pauta, deverão ser enviados os estudos e propostas a serem 

analisados e votados. 
 
§ 3º. As datas e horários das reuniões ordinárias serão objeto de planejamento anual, 

devendo ser estabelecido um cronograma para o ano todo. 
 
§ 4º. O local para as reuniões será definido pelos membros das câmaras. 
 
Art. 29. As Câmaras Técnicas poderão se reunir extraordinariamente, conforme a sua 

necessidade, mediante convocação do Coordenador, nos termos adotados para 
o Plenário do CDEPG. 

 
Art. 30. As Câmaras Técnicas deverão apresentar plano anual de trabalho, que 

contemple pelo menos 1 (um) estudo por ano, cuja produção será apreciada 
periodicamente pelo Plenário do CDEPG, que adotará as providências cabíveis 
em cada caso. 
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§ 1º. As Câmaras Técnicas, ao serem constituídas, deverão elaborar preliminarmente 
o seu plano estratégico, de forma a alinhar suas ações à visão de futuro de 
Ponta Grossa. 

 
§ 2º. No caso da Câmara Técnica não cumprir o item acima o Plenário do Conselho 

deverá: 
I. Redirecioná-la, mudando sua temática; 
II. Reavaliar a sua necessidade; 
III. Adotar outras medidas para efetivar seu funcionamento; 
IV. Propor sua extinção. 

 
Art. 31. A deliberação de dissolução e criação de Câmaras Técnicas será feita em 

reunião ordinária do Plenária do CDEPG, com o quórum mínimo de maioria 
simples de seus membros. 

 
Parágrafo único - A resolução de criação de cada Câmara Técnica deverá conter 

minimamente informações sobre seus objetivos, atribuições e composição, bem 
como sua contribuição para a Visão de Futuro de Ponta Grossa. 

 
Seção I 

Da Estrutura das Câmaras Técnicas 
 
Art. 32. As Câmaras Técnicas serão permanentes ou temporárias. 
 
Parágrafo Único - As Câmaras Técnicas Permanentes são criadas por lei e as Câmaras 

Técnicas Temporárias poderão ser criadas por deliberação do Plenário, quando 
necessário. 

 
Art. 33. Ficam criadas as seguintes Câmaras Técnicas Permanentes: 

I.  De Atração de Investimentos; 
II.  Da Cadeia de Agronegócios; 
III.  De Comércio, Serviços e Turismo; 
IV.  De Industria e Comércio Exterior. 

 
Parágrafo Único - Cada Câmara Técnica permanente terá um Coordenador, eleito entre 

seus membros para um mandato de um ano, permitida a reeleição. 
 
Art. 34. A Câmara Técnica de Comércio, Serviços e Turismo será composta por: 

I.  Um representantes do setor de comércio indicado pela ACIPG; 
II.  Um representante da Agência de Desenvolvimento do Turismo dos Campos 

Gerais - ADETUR; 
III.  Um representante do Ponta Grossa Campos Gerais Convention & Visitors 

Bureau; 
IV.  Um representante da Associação Médica de Ponta Grossa; 
V.  Um representante da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil); 
VI.  Um representante da Associação de Engenheiros e Arquitetos; 
VII.  Um representante do Sindicato de hotéis, bares e restaurantes; 
VIII.  Um representante da Secretaria Municipal de Turismo; 
IX.  Um representante da Agência de Inovação e Desenvolvimento; 
X.  Um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – 

SEBRAE; 
XI.  Um representante do Sindilojas Ponta Grossa; 
XII.  Um representante do Abrasel - Campos Gerais; 
XIII.  Um representante do curso de turismo da UEPG; 
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XIV.  Um representante da Sociedade Rural; 
XV.  Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 
 
Art. 35. A Câmara Técnica de Atração de Investimentos será composta por: 

I.  Um representante da Coordenadoria de Desenvolvimento Industrial, Comercial e 
Tecnológico (SMICQP); 

II. Um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 
SEBRAE; 

III.  Um representante das empresas de mídia; 
IV.  Um representante de cada um dos seguintes órgãos estatais: 
V.  Companhia Paranaense de Energia - COPEL; 
VI.  Um representante da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR; 
VII.  Instituto Ambiental do Paraná – IAP; 
VIII.  Um representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 
IX.  Um representante da Casa da Indústria (FIEP); 
X.  Um representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 
XI.  Um representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento; 
XII.  Um representante do Instituto De Pesquisa E Planejamento Urbano De Ponta 

Grossa (IPLAN); 
XIII.  Um representante da Agência de Inovação e Desenvolvimento de Ponta Grossa; 
XIV.  Um representante da Companhia Paranaense de Gás – COMPAGÁS; 
XV.  Um representante da Associação Comercial, Indústrial e Empresarial de Ponta 

Grossa – ACIPG; 
XVI.  Um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Comissão de Direito 

Tributário – OAB. 
 
Art. 36. A Câmara Técnica da cadeia de Agronegócios será composta por: 

I.  Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e 
Abastecimento; 

II.  Um representante da Sociedade Rural de Ponta Grossa; 
III.  Um representante da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento; 
IV.  Um representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

Paraná - EMATER; 
V.  Um representante do Sindicato Rural Patronal de Ponta Grossa; 
VI.  Um representante do segmento de Agroindústria indicados pela Sociedade Rural 

de Ponta Grossa; 
VII.  Um representante de cooperativas de Agronegócios; 
VIII.  Um representante da Agência de Inovação e Desenvolvimento de Ponta Grossa; 
IX.  Um representante das Associação Comercial, Indústrial e Empresarial de Ponta 

Grossa – ACIPG; 
X.  Um representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos dos Campos 

Gerais; 
XI.  Um representante da Fundação ABC; 
XII.  Um representante do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar 

Emater (IDR-Paraná); 
XIII.  Um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – 

SEBRAE; 
XIV.  Um representante do SEST/SENAT - Ponta Grossa; 
XV.  Um representante  do Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas de 

Ponta Grossa – Sindiponta; 
XVI.  Um representante do UEPG - do Curso de Agronomia; 
XVII.  Um representante do Unium. 
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Art. 37. A Câmara Técnica de Indústria e Comércio Exterior será composta por: 
I.  Um representante da Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Qualificação 

Profissional (SMICQP); 
II.  Um representantes da Associação Comercial, Industrial e Empresarial de Ponta 

Grossa - ACIPG; 
III.  Um representantes da Casa da Indústria (FIEP); 
IV.  Um representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 

SEBRAE; 
V.  UTFPR; 
VI.  Um representante da Agência de Inovação e Desenvolvimento de Ponta Grossa; 
VII.  Um representante do IFPR - Instituto Federal do Paraná - Centro de Referência 

IFPR; 
VIII.  Um representante do SENAI; 
IX.  Um representante do Sindicato dos Matalúrgicos – Metalurgente; 
X.  Um representante do Sistema OCEPAR; 
XI.  Um representante da UEPG - do curso de administração e comércio exterior. 

 
Art. 38. As Câmaras Técnicas, no âmbito de suas atribuições, enviarão ao plenário do 

CDEPG propostas, estudos e sugestões para subsidiar tecnicamente as 
decisões do Conselho. 

 
Seção II  

Eleições das Câmaras 
 
Art. 39. Coordenador da Câmara e Secretário, terão mandatos de 02 (dois) anos, 

podendo ser reeleitos, sempre por igual período, sendo permitida apenas uma 
reeleição. 

 
§ 1º. A Presidência do CDEPG deverá expedir edital convocando os membros da 

Câmara, com pelo menos 30 dias de antecedência da data da eleição. 
 
§ 2º.  Pode se inscrever como candidato para qualquer um dos cargos todos os 

membros titulares da Câmara. 
 
§ 3º. O registro dos candidatos deverá ser feito na sede do CDEPG, ou por email, até 

10 (dez) dias antecedentes às eleições. 
 
§ 4º. Ocorrendo qualquer irregularidade no registro, o candidato será comunicado por 

escrito para que proceda a regularização dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de impugnação da mesma. 

 
§ 5º. Os candidatos registrados serão divulgados através de edital fixado na sede do 

CDEPG ou eletrônico. 
 
§ 6º. As eleições serão realizadas em local específico, sendo local apresentado no 

convite da convocação para eleição, ou no formato virtual, ocasião em que 
deverá haver gravação de vídeo da reunião. 

 
§ 7º. A votação será feita por voto ou por aclamação pelos membros da Câmara. 
 
§ 8º. O Coordenador da Câmara tem a função de fixar, conduzir e controlar a 

execução das pautas das reuniões, o tempo de pronunciamento, bem como, as 
votações. 
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§ 9º. Para realização da eleição é necessário um quórum mínimo de 50% mais um, 
dos membros da Câmara; 

 
§ 10. Em caso de empate no número de votos, o presidente do CDEPG será 

convocado para prover o voto de desempate. 
 
Art. 40. Os eleitos serão empossados na reunião ordinária do Plenária do CDEPG. 
 
§ 1º. Caso haja vacância para o cargo de coordenador, será realizada nova eleição na 

primeira reunião ordinária da Câmara Técnica, com escolha do novo 
Coordenador entre os membros da respectiva Câmara Técnica. 

 
§ 2º. Fica expressamente vedada ao Coordenador e ao secretário da Câmara e a 

qualquer um de seus membros, manifestação pública de cunho político-partidária 
ou de apoio a determinado partido ou figura política. 

 
Seção III  

Dos Estudos e Projetos 
 
Art. 41. As propostas relativas a estudos e projetos desenvolvidos pela Câmara Técnica 

deverão ser sempre encaminhadas para a Plenária do CDEPG por meio dos 
Coordenadores das Câmaras Técnicas, com o devido parecer, para análise e 
deliberação do Plenário. 

 
Art 42. Preferencialmente os estudos e projetos poderão ser realizados pela equipe, 

levando-se em consideração a capacidade técnica, a disponibilidade de tempo e 
a viabilidade financeira. 

 
Art. 43. No caso de contratação de serviço externo, os trabalhos serão acompanhados 

pela Mesa Diretora do CDEPG, que apreciará os relatórios parciais e os 
encaminhará à Câmara competente. 

 
CAPÍTULO IV  

DA EXCLUSÃO DOS REPRESENTANTES 
 DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS TÉCNICAS 

 
Art. 44. Serão excluídos automaticamente de suas funções, os representantes do 

PLENÁRIO ou das CÂMARAS TÉCNICAS que: 
 

I. Faltarem, sem justificativa, três vezes consecutivas às reuniões do CDEPG; 
II. Faltarem, sem justificativa alternadamente, por pelo menos seis vezes, dentro do 

mesmo ano, considerando o ano calendário entre 1 de janeiro e 31 de dezembro 
às reuniões do CDEPG; 

III. Descumprirem o artigo 5º deste Regimento. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 45. O presente Regimento poderá sofrer alterações mediante aprovação de, pelo 

menos 2/3 (dois terços) da totalidade do Plenário do CDEPG, em reunião 
convocada, especificamente, para este fim. 
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Parágrafo Único - Este regimento não poderá ser alterado no prazo de 06 (seis) meses que 
antecedem ou sucedem a eleição deste conselho, com exceção de 
determinação expressa prevista em lei. 

 
Art. 46.  Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo Plenário do 

CDEPG. 
 
Art. 47. Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do 

CDEPG. 
 
Ponta Grossa, 01 de outubro de 2023. 

L I C I TA Ç Õ E S

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 20 / 2024

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 11/03/2024       PROTOCOLO: 15397 / 2024 PROCESSO: 52

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: META CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME

Endereço: RUA RUI BARBOSA, 263, 350

Bairro: HUMAITA   Cidade: TUBARAO - SC CEP: 88.704-350

CNPJ: 11.517.150/0001-93  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

INSCRIÇÃO EM CURSO INTITULADO "PROCESSOTRABALHISTA NO e SOCIAL NA PRÁTICA", VIA MODO REMOTO, 

NOS DIAS 26 E 27 DE MARÇO DE 2024, DAS 19;00 ´S 22:00 HORAS, PARA UMA SERVIDORA, A SRA. RENATA 

SUCENA KOCHMANN, DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

ARTIGO 74, III, ALÍNEA "F", DA LEI 14.133/21.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1300504122025623563390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  129161  1.00CATSERV - INSCRIÇÃO UND  280,00  280,00

Total:  280,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74, III, f), Lei 14133/21

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR
Dispensa Eletrônica nº 06/2024.

 O Município de Ponta Grossa/PR realizará às 08h00m do dia 18 de março de 2024, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões, a Dispensa Eletrônica para contratação de seguro vei-
cular para o veículo PM 721. Valor Máximo: R$ 5.200,65(cinco mil e duzentos reais e sessenta 
e cinco centavos). Mais informações, bem como a íntegra do edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede 
da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220-1000 - ramal 1006 ou ainda através do Portal da Transpa-
rência - Licitações.

Ponta Grossa, 08 de março de 2024.
ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

Secretário Municipal de Cultura
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR
Pregão, na forma eletrônica nº 23/2024

 O Município de Ponta Grossa/PR realizará às 09h00m do dia 27 de março de 2024, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões, pregão, na forma eletrônica para contratação de empresa 
especializada para a confecção de bandeiras oficiais, com materiais e dimensões específicas e 
pré-definidas. Valor Máximo: R$ 110.382,96(cento e dez mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
noventa e seis centavos). Mais informações, bem como a íntegra do edital e seus anexos poderão 
ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na 
sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220-1000 - ramal 1006 ou ainda através do Portal da 
Transparência - Licitações.

Ponta Grossa, 11 de março de 2024
EDGAR HAMPF

Chefe de Gabinete
______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Departamento de Compras e Contratos 
Av. Visconde de Taunay, 950     Tel.: (042) 3220-1000 ramal 1006     CEP: 84051-900 Ponta Grossa - PR 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 07/2024 

 

O Município de Ponta Grossa - PR informa que ficará suspenso por tempo indeterminado o Pregão 
07/2024 que seria realizado às 13h00m do dia 12 de março de 2024, através da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão, na forma eletrônica, para AQUISIÇÃO DE 
ACESSÓRIOS/EQUIPAMENTOS PARA OS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS E AGENTES 
MUNICIPAIS DE TRÂNSITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E 
SEGURANÇA PÚBLICA - SMCSP, através do sistema de registro de preços, para analise a 
julgamento da impugnação apresentada. Mais informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Contratos no horário das 12h00min às 18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone 
(42) 3220-1000 ramal 1006 ou ainda através do link http://www.pontagrossa.pr.gov.br/licitacoes. 

Tânia Maria Sviercoski Pinto  
Secretária Municipal de Cidadania e Segurança Pública - SMCSP 

______________________________________________________________________________

C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 067/2024
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
LOCADOR: SOCIEDADE EDUCACIONAL E ASSITENCIAL URSULINAS DE MARIA IMACULADA
OBJETO: locação do imóvel situado na Rua Santo Mauro, nº 677, Núcleo Santa Luzia, Bairro Cha-
pada – Ponta Grossa- PR, destinado ao uso e funcionamento do CMEI Maria Imaculada.
VALOR: mensal de R$ 15.477,29 (quinze mil quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e nove 
centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 012/2024.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 011/2024 – Decorrente da Ata de RP 063/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
OBJETO: fornecimento de munições para a Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa/PR a fim de, 
reforçar e aprimorar a atuação da Guarda Civil Municipal no enfrentamento a criminalidade no 
Município de Ponta Grossa - PR.
VALOR: R$ 495.776,20 (quatrocentos e noventa e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e 
vinte centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: inexigibilidade nº 061/2023.
______________________________________________________________________________

OITAVO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA N° 251/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: HAYAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a re-
dução de meta física de R$ 337.498,92 (trezentos e trinta e sete e mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), passando o valor global do contrato original para R$ 
2.767.547,96 (dois milhões setecentos e sessenta e sete mil quinhentos e quarenta e sete reais e 
noventa e seis centavos).
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N°517/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: COMERCIAL BORA EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 60 (sessenta) dias, de 11/03/2024 a 10/05/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 60 (sessenta) dias, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 6.619,80 
(seis mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos).
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 454/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 120 (cento e vinte) dias, de 26/11/2023 à 24/03/2024, 
convalidando-se a data de 26/11/2023 e o prazo de vigência, em mais 120 (cento e vinte) dias, de 
24/02/2024 à 23/06/2024.

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 498/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PONTA GROSSA ENGENHARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 120 (cento e vinte) dias, de 23/02/2024 a 22/06/2024, 
convalidando-se a data de 23/02/2024 e o prazo de vigência, em mais 120 (cento e vinte) dias, de 
23/05/2024 a 20/09/2024.
______________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 372/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CONSTRUTORA DALAZOANA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláu-
sula oitava do instrumento originário, em mais 240 (duzentos e quarenta) dias, de 06/04/2024 
a 02/12/2024, e o prazo de vigência, em mais 240 (duzentos e quarenta) dias de 05/07/2024 a 
02/03/2025. 
______________________________________________________________________________

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 511/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: M. H. WEIBER BRAGA CONSTRUTORA EIRELI   
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 26/02/2024 a 25/07/2024, 
e o prazo de vigência, em mais 150 (cento e cinquenta) dias, de 26/05/2024 a 23/10/2024.
______________________________________________________________________________

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 127/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CONSTRUTORA ISO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 25/03/2024 a 23/06/2024 e o prazo 
de vigência, em mais 90 (noventa) dias, de 23/06/2024 a 21/09/2024.
______________________________________________________________________________

DÉCIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 123/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 13/04/2024 a 13/04/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, seno o valor mensal 
de R$ 74.522,62 (setenta e quatro mil quinhentos e vinte dois reais e sessenta e dois centavos), 
totalizando o aditivo em R$ 894.271,56 (oitocentos e noventa e quatro mil duzentos e setenta e um 
reais e cinquenta e seis centavos).
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº076/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: LA BELLE DANCE ACADEMIA DE DANCA LTDA
OBJETO: prestação de serviços especializados de coreógrafa e coordenadora do GRUPO MUNI-
CIPAL DE DANÇA DE PONTA GROSSA.
VALOR: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais)
PRAZO: 11 (onze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 017/2024

R E C U R S O S  H U M A N O S
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TESTE SELETIVO Nº 001/2024 
 
 

PROFESSOR 20 HORAS e 40 HORAS – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I 
e PROFESSOR 20 HORAS e 40 HORAS – EDUCAÇÃO FÍSICA  

PRAZO DETERMINADO 
 

EDITAL COM O RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o contido no item 3 do Edital de Abertura do Teste Seletivo nº 

001/2024, 

TORNA PÚBLICO 
 

1. O edital com o resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, em ordem alfabética e 

por emprego, conforme anexo deste Edital; 

2. Os candidatos poderão impetrar recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa 

de inscrição, a partir das 08 horas do dia 12 de março de 2024 até às 23h59min do dia 13 de março 

de 2024, através do link “Recurso contra o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição”, no endereço eletrônico www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024; 

3. A relação dos pedidos de isenção deferidos pós-recurso será divulgada na data provável de 15 de 

março de 2024, no endereço eletrônico www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024; 

4. Se após a análise de recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção 

da taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico 

www.pontagrossa.pr.gov.br/concursos/ts-001-2024, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento 

até o vencimento para participar do certame. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 11 de março de 2024  

 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA  

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos  
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PROFESSOR 20 HORAS - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

N. Inscr Nome Completo Resultado 
317 ADRIANE DE MATOS KUM FERREIRA Indeferido 
235 ADRIANE MACHADO DOS SANTOS Indeferido 
275 ALINE BARBARA FERREIRA Deferido 
206 ANA CAROLINE CONRADO Deferido 
415 ANA CLÁUDIA FREIXO ALVES Indeferido 
488 ANA PAULA DA SILVA Indeferido 
173 ANA PAULA PONCIANO DA ROCHA Deferido 
300 ANDRÉIA VIVIANE DE MELLO Indeferido 
519 ANDRELISE APARECIDA OLIVO WOLINSKI Indeferido 
347 ÂNGELA DE LIMA DOS SANTO Indeferido 
214 ARIANE Indeferido 
215 ARIANE MARIA DOS ANJOS Deferido 
662 BEATRIZ FERREIRA Indeferido 
147 BIANCA WOLSKI RODRIGUES Deferido 
589 BRENDA PRISCILA DE ANDRADE Deferido 
609 BRENDA VIANTE Deferido 
776 BRUNA NUNES Deferido 
203 CAROLINE GONÇALVES PRADO BALADO Indeferido 
124 CHEILA DA SILVA Deferido 
75 CINTIA BATISTA SANTOS Deferido 

598 CLEUSELAINE PAULA DOS SANTOS Deferido 
601 CRISTIANE DE FATIMA DONNER PEREIRA Deferido 
200 DAIANE PINTO DOS SANTOS Deferido 
626 DANIELE RAISSA GOMES Indeferido 
20 DAYANE RIBEIRO SANTIAGO Deferido 

772 DEBORA STELLE CORREIA Deferido 
294 DENISE MARIA DA SILVA Indeferido 
99 EDNA MARA RODRIGUES DE PAULA Deferido 

210 EDUARDA DE FATIMA MAIOR Deferido 
545 ELAINE CRISTINA MESSIAS MAIA Deferido 
391 ELIS REGINA DE ALMEIDA Indeferido 
163 ELIZANDRA FERNANDES DE GOUVEA Indeferido 
162 FABIA ELISANGELA SANTOS PIRES DE ALBUQUERQUE Indeferido 
397 FRANCIELE DE PAULA Deferido 
719 GABRIELA DE OLIVEIRA CONSTANTINO Indeferido 
117 GABRIELA FERREIRA DOMINGUES Deferido 
679 GABRIELE MACHADO DE OLIVEIRA Deferido 
43 GABRIELE MELCHIOR DE LARA Deferido 

657 GISELE ALINE DO ROSARIO Deferido 
441 GRACIELE TORRES RAMOS Indeferido 
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182 INES WALESKO Deferido 
743 IRACI PEREIRA VIEIRA FELDHAUS Indeferido 
793 IRINEU PEREIRA CAMPOS HELEUTÉRIO Deferido 
305 JAINE GONÇALVES SOARES Deferido 
435 JANAINA CRISTINA DE OLIVEIRA FURQUIM Indeferido 
496 JANAINE DA SILVA Deferido 
381 JAQUELINE DE OLIVEIRA DOMBROSKI Indeferido 
174 JAQUELINE FATIMA FERREIRA Deferido 
727 JESSICA DE CARVALHO SCHMIGEL Deferido 
648 JESSICA PIRES Deferido 
312 JOSEANE DE ASSIS PEREIRA STAWNY Deferido 
266 JOSIANE CRISTINA FAVARO DE MATOS Deferido 
306 JULIANA BORGES DE PAULA Indeferido 
41 JULIANA LARISSA BARBOSA Indeferido 
39 JULIANA RODRIGUES DO PRADO Deferido 

503 KAREN JULIANE DA SILVA Indeferido 
359 KARINA DE FATIMA KOUBA Deferido 
464 KAROLIN TRAVENSOLI ALMEIDA Deferido 
714 KATHLYN FRANCIELE GONÇALVES Deferido 
751 KAUANE FONTANA CARNEIRO Deferido 
789 LAISA MONIQUE DA SILVA GASPAR Deferido 
277 LARISSA TROYAN Deferido 
796 LEIDIANE RIBEIRO BISCAIA DE ALMEIDA Indeferido 
184 LIDIANE DE SOUZA LEAL Indeferido 
655 LILIANE DOBZINSKI MAIOR Deferido 
370 LUBINA SEDORKO Deferido 
540 LUCIMARA FREDERICO ALVES Deferido 
802 LUCIMAR GASPAR DE PAULA Deferido 
757 LUIZ FERNANDO RIBAS Deferido 
426 MARIANA CORDEIRO Deferido 
518 MARIA ROSENI POLLI Deferido 
687 MARIE ELI GARRET BORGES Deferido 
771 MARILENE LUCOF Indeferido 
225 MARLISE FERREIRA DA SILVA Indeferido 
137 MICHELLE BREN Deferido 
769 MONALISA LAIS DE ARAUJO DA SILVA Deferido 
311 MONICA LILIANE MARTINI Deferido 
325 NILZA APARECIDA ALMEIDA ALBERTI Deferido 
378 PAOLA AMARAL RAMOS SANTOS Deferido 
580 PATRÍCIA ANDRIELI BERALDO DA SILVA Deferido 
603 PRISCILA CRISTINA MACIEL DE PAULA Deferido 
405 PRISCILA OLIVEIRA RODRIGUES Deferido 
524 RAFAELA CRISTINA PEREIRA DA SILVA Indeferido 
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23 RAQUEL SOUTO FLORIANO Indeferido 
338 ROBERTA SILVA CAMARGO Deferido 
605 ROSENILDA APARECIDA DE MATOS CANAREK Deferido 
573 RUBIA CARLA FRIEDRICH Indeferido 
651 RUBIA RAMOS DE OLIVEIRA Deferido 
530 SAMARA APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS Deferido 
369 SAMARA GABRIELA CRUZ ROSA Deferido 
360 SANDRA GOMES DE QUADROS Indeferido 
685 SHAIELE CAROLINE MENDES CARNEIRO Deferido 
523 SILIANE DA APARECIDA DE GOIS Indeferido 
725 SILMARA DA SILVA Deferido 
511 SILMARA MOREIRA DE ANDRADE Indeferido 
481 SILMARA ROQUE Indeferido 
65 SIMONE LUZIA DUMA DE OLIVEIRA Deferido 

443 SUSELLEN VAZ DE OLIVEIRA Deferido 
474 THAIS CRISTINE GARBUIO AMARAL Deferido 
710 THALITA CAROLINE RISSETTI Deferido 
345 THAYS MICHELIS Indeferido 
446 TUANY CRISTINA CARVALHO SANTOS Deferido 
635 VANESSA BONICOSKI Deferido 
576 VANESSA BORGES PEIXOTO GOMES DE OLIVEIRA Deferido 
619 VANESSA CRISTINA GONÇALVES Deferido 
551 VILMARI MACHADO WENUKA Deferido 
132 VITORIA TAYANE SILVA D ALVES Deferido 

 

 

PROFESSOR 20 HORAS - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

N. Inscr Nome Completo Resultado 
7 ADRIANE MACHADO DE SOUZA Deferido 

689 ADRIELY CRISTINA CAMARGO PASSOS Deferido 
279 ALINE BAPTISTA Deferido 
539 ALINE DE CAMARGO MANFREDINI Deferido 
362 ALINE GABRIELLY RODRIGUES LOPES Deferido 
476 AMANDA MARIA BRAZ Indeferido 
403 ANA CRISTINA BLUM CORREIA Deferido 
778 ANA ELOISA GIOVANETTI Deferido 
527 ANA KAWANE DE MATOS RODRIGUES DOS SANTOS Deferido 
251 ANALINE TERNA DE OLIVEIRA Deferido 
779 ANA MAGALI BATISTA DA CRUZ Indeferido 
484 ANA PAULA DE FATIMA BUENO Deferido 
492 ANA PAULA IENSEN SERAFIM Deferido 
176 ANA PAULA PONCIANO DA ROCHA Indeferido 
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640 AUDINIS APARECIDA DE FRANÇA TELLES Indeferido 
555 BARBARA IANAEL DOS SANTOS RAMOS Indeferido 
636 BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS LIMA PEDROSO Deferido 
73 BEATRIZ FERREIRA Deferido 

281 BEATRIZ RAFFAELLY SCHNEIDER Deferido 
170 BIANCA MACHADO DO CARMO Deferido 
180 BRUNA AMARAL RAMOS Deferido 
410 BRUNA LETICIA MENDES Deferido 
583 CAMILA DE FATIMA DIHL Indeferido 
459 CARLA CRISTINA FARIA PONTES Deferido 
681 CAROLINE DANIELLE DE SOUZA HAHN Deferido 
190 CAROLINE GONÇALVES PRADO BALADO Deferido 
630 CELIA DE PAULA MIRANDA ANDRADE Deferido 
472 CELINE APARECIDA CURI Deferido 
183 CINTIA CAROLINE FERREIRA Indeferido 
508 CLEUSA QUEIROZ BEQUER Deferido 
148 CRISLAINE APARECIDA KUTZ Indeferido 
272 CRISLAINE DO ROCIO FERREIRA DE PAULA Deferido 
676 CRISTIELI ALVES DA SILVA PEREIRA Deferido 
641 CRISTIELLEN DA SILVA NOVAK Deferido 
231 DAIANE CRISPIM DA SILVA Deferido 
35 DANIELE PROENÇA HILGENBERG Deferido 

582 EDILAINE DE OLIVEIRA Deferido 
30 ELAINE CRISTINA APARECIDA DA VEIGA DE OLIVEIRA Deferido 

557 ELAINE MACIEL DE LARA Deferido 
56 ELENICE CORREIA DOS SANTOS Deferido 

745 ELENICE KEMPF KONOFAL Indeferido 
92 ELISANGELA DE FATIMA DA SILVA CARNEIRO Deferido 
44 EMERSON LUIS BUENO Deferido 
12 EVANIR SCHMITZ QUINTINO Deferido 

202 EVELYN BITENCOURT LEMOS Deferido 
760 FABIANA SOARES LOPES Deferido 
185 FABIANE BRITO Indeferido 
374 FABIO ROBERTO DA SILVA Deferido 
50 FERNANDA KAROLINE SALLES DE LIMA Deferido 

425 GABRIELLY FLORÃO DE LIMA Indeferido 
724 GABRIELY APARECIDA FELDE Deferido 
130 GEOVANA ANDREJEZIESK Indeferido 
285 GISELY FOSS BONATO Deferido 
669 GISLAINE ALVES Deferido 
291 GISLAINE APARECIDA LEIRA ALEIXO Deferido 
118 HELLEN PAULUK BATISTA JOVANOVICH Deferido 
556 HELOUISE DE LIMA KOTLINSKI DOMINGUES Deferido 
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730 IGOR HENRIQUE SENENKO Deferido 
502 ISABELLY CAMARGO PEREIRA FINATTI FERREIRA Deferido 
490 JANAINA CRISCIELI CORDEIRO Deferido 
383 JANAINA CRISTINA DE OLIVEIRA FURQUIM Deferido 
514 JESSICA DE LIMA FOGACA Deferido 
762 JÉSSICA NAYARA SOUZA DE OLIVEIRA Deferido 
691 JOANA ALANA RIBEIRO COELHO Deferido 
136 JOANITA SILMARA MOREIRA Deferido 
372 JOÃO GUILHERME SCHAIA ROCHA Deferido 
513 JOCELI ALVES CAMARGO CHIBILINSKI Deferido 
585 JOCEMAR CORDEIRO MAIDEL Indeferido 
172 JOELMA RIBEIRO Deferido 
303 JOSELENE DAS GRAÇAS KRASUCKI Deferido 
220 JOSELIA DO ROCIO NASCIMENTO Deferido 
736 JOYCE KAMILA DE SOUZA Indeferido 
246 JULIANA DA SILVA PEREIRA Indeferido 
322 KAREN DE CASSIA BUHER DE OLIVEIRA Indeferido 
473 KAREN FERREIRA CUNHA Indeferido 
34 KARINA KOSTIUREZKO Indeferido 

701 KAROLINE DA SILVA Deferido 
432 KAROLYNE APARECIDA DAVID MARTINS Deferido 
566 KATHLYN FRANCIELE GONÇALVES Indeferido 
320 KAUANA APARECIDA WIDELSKI Deferido 
314 LARISSA FERNANDA DA SILVA Deferido 
187 LARISSE OLIVEIRA DE CAMPOS Deferido 
411 LAYSA ADRIELY FERREIRA DE LIMA Deferido 
693 LIRIANE FARIAS DOS SANTOS Deferido 
389 LORENA CAVALLI Deferido 
738 LUANA MARIA GRYSZYSZYN Deferido 
804 LUCIA HELENA SCHILLER RIBEIRO Indeferido 
671 LUCINEIA FRANCINO Deferido 
28 MANOELA WOINAROSKI Deferido 

257 MARCIELE CAROLINE STACOSKI DE BOMFIM Deferido 
87 MARCOS VINICIUS IONNGBLOOD Deferido 

800 MARIANA APARECIDA NEVES Indeferido 
699 MARIANA GRYSZYSZYN Deferido 
618 MARIA SIRLEI BRANTES DE SOUZA Deferido 
548 MARILEIA RODRIGUES MACHADO SANTOS Indeferido 
46 MARILENE NUNES Indeferido 

237 MARINA LEAL MAINARDES DA CRUZ Indeferido 
175 MARISTELA DE ARAUJO Indeferido 
720 MAYARA DUARTE AMARAL Deferido 
160 MAYRA LUANA BORGES CHAVES Indeferido 
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313 MILENA CAROLINE MONTEIRO Deferido 
581 NAYLA CAROLINE SMANIOTTO DA SILVA Deferido 
38 PAMELA NUNES PEREIRA Indeferido 

122 PAMELA RODRIGUES ALVES DA SILVA Deferido 
543 PATRÍCIA ANDRIELI BERALDO DA SILVA Indeferido 
89 PAULA FRANCIELLE DOS SANTOS DA SILVA Deferido 

404 PRISCILA OLIVEIRA RODRIGUES Indeferido 
299 RAFAELA PATRÍCIA APARECIDA DOS SANTOS Deferido 
129 RAYANE RODRIGUES MACHADO Deferido 
155 RENATA APARECIDA XAVIER DE MEIRA Deferido 
458 RENATA FERNANDES SILVA Deferido 
788 RENATA RAFAELA FERREIRA Deferido 
673 ROSA SPACIUK MORAES Deferido 
361 SANDRA GOMES DE QUADROS Deferido 
672 SELMA HELOÍSA DE MORAIS LISBOA Deferido 
517 SILMARA MOREIRA DE ANDRADE Deferido 
248 SOLANGE APARECIDA DE CARVALHO Deferido 
36 SORAIA CORDOVIL DE SOUSA Deferido 

709 SUELEN RAYANE DOTES DA SILVA Deferido 
219 TAILAINE DIAS MAYER Deferido 
253 TALITA ZANDER Indeferido 
770 TATIANA BRONICKI Indeferido 
466 TATIANA RIBEIRO MACHADO Indeferido 
666 TATIANE PIRES Deferido 
607 THAIS STADLER Deferido 
321 THAISY MARIA DE CASTRO Deferido 
68 VALDILENE DA SILVA SANTOS Indeferido 

 

PROFESSOR 20 HORAS - EDUCAÇÃO FÍSICA 

N. Inscr Nome Completo Resultado 
53 ALYSSON RAFAEL RIBEIRO DE PONTES Deferido 

138 AMANDA DE OLIVEIRA Indeferido 
349 ANDREA LARISSA FERREIRA RODRIGUES Deferido 
91 ANY CAROLINE DE ALMEIDA Deferido 

552 BARBARA IANAEL DOS SANTOS RAMOS Indeferido 
45 CLEVERSON MOTIN Deferido 

610 DOUGLAS GABRIEL DE LIMA Indeferido 
723 FABIO MICENE Deferido 
328 GUILHERME SANTANA LAVINO Deferido 
791 JOSE RICARDO VIEIRA Indeferido 
707 JULIENE GONCALVES DE ANDRADE ROSA Deferido 
96 LETICIA APARECIDA PADILHA Indeferido 

406 NOELTON CHARLES SOUZA DE ABREU Deferido 
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PROFESSOR 40 HORAS - EDUCAÇÃO FÍSICA 

N. Inscr Nome Completo Resultado 
608 ADRIAN GABRIEL DE ASSUNÇÃO DA SILVA Deferido 
469 FABIO MICENE Indeferido 
781 GABRIEL PEREIRA TORTOZA Deferido 
123 JOSE MARCELO DE MELLO Deferido 
532 JOSIELLE DE OLIVEIRA SOUZA Indeferido 
261 JULIANA NUCETELI Deferido 
18 LETICIA APARECIDA PADILHA Deferido 

747 LUDIELLI ANDRESSA PADILHA Deferido 
495 MARIA ANDRÉIA RODRIGUES Deferido 
628 MAURICIO RANGEL DE ABREU Deferido 
21 PATRÍCIA HURKO PADILHA Indeferido 

761 SIDNEI OGG Deferido 
15 THAIS DE OLIVEIRA Deferido 

 

S M C S P
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  C I D A D A N I A  E 

S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência, na forma eletrônica nº 3/2024
 O Município de Ponta Grossa – PR, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Planejamento, realizará no dia 10 de abril de 2024 às 13h45min, a concorrência nº 03/2024, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões, para contratação de empresa capacitada na execução 
de serviços de reforma interna de edificação de uso público, compreendendo fornecimento de 
materiais e serviços de demolições, retirada de divisórias, construção de alvenarias, execução de 
divisórias em drywall, pisos, esquadrias, instalações hidráulicas, instalações elétricas, pinturas, 
forros, e serviços complementares com área de 824,77 m², situada na atual sede da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Segurança Pública Valor Máximo: R$ 1.473.415,48. 
 Informações adicionais, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos jun-
to ao Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento, na 
sede da prefeitura, no horário das 12h às 18h, ou pelo fone 42-3220-1304 ou ainda pelo site http://
servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes.

Tânia Maria Sviercoski Pinto – Secretária Municipal de Cidadania e Segurança Pública

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
A PJ2 PROJETOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA (PJ2 PROJETOS E GERENCIA-
MENTO DE OBRAS) torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ponta Grossa – PR, a Licença Simplificada, para a atividade de Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores implementada na AV MONTEIRO LOBATO 1214, Centro – 
Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DE  LICENÇA SIMPLIFICADA - LAS

ROBSON LOPES ALEIXO 07399745994 CNPJ 37.063.669/0001-32, torna público que irá reque-
rer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a renovação da Licença 
Simplificada - LAS, para Oficina Mecânica e Estabelecimento para Manutenção e Reparação me-
cânica de Veículos Automotores, a ser implantada na Avenida Souza Naves, 7051, Chapada, CEP 
84.064-000, Ponta Grossa/PR.

D I V E R S O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

   
Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e seus 
sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 15 
dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e 
cobrada através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 12 de Março de 2024. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do Contribuinte Nome 

73613 HUGO WIECHETECK 
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ATA 378 – 23/11/2023 1 
Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte três às quatorze horas, realizou-se a 2 
reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa, em sua sede 3 
na Rua Joaquim Nabuco nº 59 e pelo Google Meet, sob a convocação da sua presidente, Keila 4 
Cristina Carneiro. Fizeram-se presentes os seguintes conselheiros titulares governamentais: 5 
Sandra Regina Wichert Cisco e Keila Cristina Carneiro (Fundação de Assistência Social de Ponta 6 
Grossa/FASPG); Liliane de Oliveira Chociai (Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública) 7 
e Emerson Corrêa (Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional). Os 8 
conselheiros governamentais suplentes: Lucília do Rocio Lopes Andrade (Fundação Municipal de 9 
Assistência Social). Os conselheiros governamentais suplentes no exercício da titularidade: 10 
Viviane Orlowski Matoski (Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa/FASPG) e Alanna Cultz 11 
Dutra (Secretaria Municipal de Educação).Os conselheiros não governamentais titulares: Miriam 12 
Aparecida Amaral (Entidade de Proteção Social Especial - Alta Complexidade); Débora Lee Machado 13 
(Entidades de Proteção Social Básica); Regina Rosa Pedrozo Rosa e Valquíria Ferreira Verwiebe 14 
(Profissionais da Área de Assistência Social); Antonio Elizeu Martins (Usuários da Assistência Social). 15 
Os conselheiros não governamentais suplentes: Priscila de Fátima Pinheiro (Entidades de 16 
Proteção Social Básica); Franciele Ramos Padilha (Profissionais da Área de Assistência Social). Os 17 
conselheiros não governamentais suplentes no exercício da titularidade: Laerte Bittencourt Filho 18 
(Entidade de Proteção Social Especial - Média Complexidade) e Josete Aparecida Nunes Ferreira 19 
(Profissionais da Área de Assistência Social). Estiveram presentes: Adriane do Rocio Viechnieski 20 
(APAM); Consuelo Szczerepa Lopes (2ª URATE/MPPR); Tatina Paula Haddad (DGSUAS/DGT); Inez 21 
Grochoski (Comunidade e Casa Deus Pai); Gabriele T. Valentim Silva e Gabriel Adolfo dos Santos 22 
(LBV); Vinícius Barboza (CIEE); Rose (APADEVI); Silvana Chaves e Karine Jacó (APACD); Cibele 23 
Taborda dos Santos (DAUPSB/FASPG). A secretária executiva Andressa Maravieski e a técnica 24 
administrativa Maria Aparecida da Silva. A reunião contou com a seguinte pauta: 1 - Apreciação e 25 
aprovação da pauta; 2- Aprovação da ata nº 376 e 377; 3 – Informes: 3.1 - Abertura do processo de 26 
preenchimento do CENSO SUAS; 3.2 - Plano de Educação Permanente – NEP; 3.3 - Evento alusivo 27 
aos 30 anos da LOAS; 3.4 - Participação da Conselheira Karym Rachel Mami Voigt Collesel na CNAS; 28 
3.5 - MP Informações sobre a Conferência SEI 068085; 3.6 - Funcionamento de equipamentos que 29 
ofertam serviços do SUAS durante o recesso de final de ano - Nota Técnica conjunta 02/2021 30 
Departamento de Assistência Social SEJUF e CEAS. 4. Comissão de Acompanhamento dos 31 
Programas de Transferência de Renda e Benefícios (BPF) – 4.1 - Plano intersetorial municipal; 4.2 - 32 
Condicionalidades; 4.3 - Formulários em branco; 4.4 - Bloqueios; 4.5 - Denúncias; 4.6 - Informe MDS 33 
n° 25 de 06/11/2023 sobre procedimentos para upload de documentos dos registros unipessoais no 34 
Sistema de Cadastro Único 5. Comissão de Fiscalização e Avaliação de Projetos 5.1 - Emenda 35 
Impositivas Gerar; 5.2 - Alteração Emenda Impositiva Pequeno Anjo; 5.3 - Visita Deus Pai; 5.4 - 36 
Devolutiva AAPI; 5.5 - Emenda Parlamentar APACD 6. Comissão de Acompanhamento do SUAS- 6.1 37 
- Prestação de contas Incentivo Aprimora CRAS e CREAS (1° semestre 2023); 6.2 - Prestação de 38 
contas Incentivo COVID 2021 (1° semestre 2023); 6.3 - Prestação de contas Incentivo COVID 2021 39 
(2° semestre 2022); 6.4 - Piso Único de Assistência Social; 6.5 - Devolutivas de Conselheiros quando 40 
estiverem representando o CMAS dentro e fora do Município; 6.6 - Presença dos Conselheiros nas 41 
Comissões e visitas institucionais; 6.7 - Conselheiros faltantes; 6.8 - Substituição de conselheiro 42 
representante de Entidade PSE - Alta Complexidade - novas eleições 6.9 - Ofício do CNAS 43 
Regularização de prestação de contas 2021 6.10 - Nota Técnica conjunta CMDCA, CMAS, FASPG 44 
para serviços de acolhimento institucional de crianças e adolescentes. 7. Comissão de Documentação 45 
e Inscrição de Entidades, Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais 7.1 - 46 
Situação da inscrição da Associação Beneficente Cristã Tio Barros. Após estabelecido o quórum a 47 
secretária executiva Andressa cumprimentou a todos e realizou a leitura da pauta e indagou se algum 48 
conselheiro teria alguma inclusão a fazer. A conselheira Regina solicitou alteração da ordem das 49 
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comissões, e solicitou que a Comissão de Documentação apresente antes. A secretária executiva 50 
solicitou a inclusão na pauta do relatório final da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social e a 51 
pedido da Proteção Social Especial a discussão sobre a Deliberação nº 65/2023/CEAS referente a 52 
verba para Residências Inclusivas. Aprovada a pauta com as inclusões. Na sequência a secretária 53 
Andressa colocou as atas para aprovação do pleno e mencionou que foi corrigido o mês que estava 54 
errado na ata 376, não havendo mais nenhuma alteração, foram aprovadas. Em seguida passou para 55 
o item 3 – Informes – 3.1 - Abertura do processo de preenchimento do CENSO SUAS, e ressaltou a 56 
importância do preenchimento do Censo para conhecimento das ações que estão sendo realizadas 57 
dentro da assistência. A conselheira Sandra complementou que o preenchimento do censo vale como 58 
indicador para recebimento de recursos federais. 3.2 - Plano de Educação Permanente – NEP – a 59 
coordenadora do NEP Tatiana Haddad realizou a leitura e explicações dos pontos mais importantes 60 
do plano referente ao biênio 2023/2025. Após a leitura e alguns apontamentos dos conselheiros o 61 
plano foi aprovado por unanimidade conforme Resolução nº 83/2023/CMAS. O próximo item da 62 
pauta foi o 3.3 – Evento alusivo aos 30 anos da LOAS. A Tatiana, coordenadora do NEP/SUAS 63 
colocou a comemoração desta data não era instituído como um evento no município de Ponta Grossa, 64 
porém, esse ano serão realizadas ações. No dia 07/12 será realizada uma ação no terminal central e 65 
serão divulgados os serviços de Básica e Média Complexidade. Foi sugerido que as unidades que 66 
não participarão e que tenham disponibilidade, realizem atividades nas suas unidades com os 67 
usuários ou com os trabalhadores para comemorar essa data e registrar esse momento. No dia 08/12 68 
serão realizadas atividades a partir das 08h até às 17h, no Centro de Cultura, serão disponibilizadas 69 
170 vagas para todos os trabalhadores da assistência social, governamentais e não governamentais 70 
que quiserem participar, no máximo até quarta-feira será aberto o link de inscrição. A programação 71 
contará com uma palestra que será ministrada pela professora e doutora Lenir Mainardes da Silva, e 72 
no período da tarde será feito uma mesa de mobilização para os trabalhadores da assistência se 73 
articulem de forma coletiva. Na continuidade da reunião a secretária Andressa passou para o item 3.4 74 
- Participação da Conselheira Karym Rachel Mami Voigt Collesel na CNAS e comentou que a mesma 75 
representou o conselho na Conferência Estadual de Assistência e foi eleita delegada para participar 76 
da Conferência Nacional de Assistência Social. Item 3.5 - MP Informações sobre a Conferência SEI 77 
068085, a secretária Andressa informou ao pleno que será encaminhado o relatório da Conferência 78 
Municipal, ressaltando a participação dos usuários em todo o processo tanto eleitoral quanto na 79 
conferência e sobre a eleição dos conselheiros que foi realizada durante a conferência. Item 3.6 - 80 
Funcionamento de equipamentos que ofertam serviços do SUAS durante o recesso de final de ano - 81 
Nota Técnica conjunta 02/2021 Departamento de Assistência Social SEJUF e CEAS. Essa nota vem 82 
reforçar que os serviços socioassistenciais não podem parar de funcionar nesse período, sejam de 83 
alta complexidade, quanto média e básica. Por mais que o número de funcionários seja reduzido, 84 
devido as férias, os serviços não podem parar. O assunto seguinte foi referente a inclusão de pauta, 85 
sobre o relatório da Conferência Estadual, que aconteceu em Cascavel. E a secretária Andressa 86 
ressaltou a importância de compartilhar no grupo do whatsapp para que todos possam ter acesso as 87 
deliberações, um dos pontos sinalizados no relatório foi referente ao retrocesso de algumas 88 
propostas, porém não foram citadas, por não terem sido aprovadas. Foi realizado também um 89 
levantamento do perfil dos participantes da conferência. Na sequência foi passado para os relatos 90 
das comissões, solicitado pela conselheira Regina que a Comissão de Documentação e Cadastro de 91 
Entidades seja antecipada na pauta, passando para o item 7. A secretária Andressa explicou que o 92 
encaminhamento da comissão, quanto a inscrição da entidade ABC Tio Barros, foi pelo cancelamento, 93 
pois apesar do conselho ter alertado sobre a necessidade da contratação de Responsável Técnico, a 94 
entidade não realizou a notificação da contratação, apesar de ter indicação de emenda impositiva em 95 
favor da entidade, pois sem responsável técnica a entidade fica inelegível para recebimento da 96 
emenda. A Jocemara, diretora administrativa e financeira da Secretaria da Família, informou que um 97 
dos dirigentes está tomando à frente da presidência da entidade, e comprometeu-se a realizar a 98 
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contratação de profissional, porém ainda não informaram o Conselho oficialmente sobre a referida 99 
contratação. Assim sendo, a secretária questiona o pleno quanto a manter o cancelamento ou 100 
aguardar mais um tempo. A conselheira Sandra se posicionou a favor de manter o cancelamento. A 101 
presidente Keila e a conselheira Regina também se posicionaram a favor de manter o parecer da 102 
comissão. Após foi colocado para o pleno que aprovou o cancelamento da inscrição da entidade por 103 
unanimidade conforme Resolução 84/2023/CMAS. Na sequência foi discutido o item 4 da pauta, 104 
Comissão de Acompanhamento dos Programas de Transferência de Renda e Benefícios (BPF) – 105 
reunião realizada no dia 17 de outubro de 2023 – 4.1 - Plano intersetorial municipal. A conselheira 106 
Viviane iniciou explicando que o plano da coordenação intersetorial do Programa Bolsa Família do 107 
município de Ponta Grossa, é composto por representantes da Assistência Social, Saúde e Educação 108 
e por representantes do Nossa Gente Paraná, bem como da Educação Estadual. Informou também 109 
que em conversa a coordenação e comissão, houve o entendimento da importância de representantes 110 
do Conselho Tutelar. Em seguida a conselheira informou o nome dos representantes, explicou que o 111 
plano é feito a cada dois anos e a coordenação envolve as principais políticas do PBF e as políticas 112 
que podem entrar com ações complementares. Não havendo nenhuma dúvida, o Plano de Ação 113 
Intersetorial da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família foi aprovado por 114 
unanimidade pela Resolução 85/2023/CMAS. A conselheira passou para o próximo item da pauta, 115 
4.3 - Formulários em branco do cadastro único no arquivo, explicou que se trata de um número bem 116 
expressivo desse material. Foi trazido para a comissão a possibilidade de incineração desse material, 117 
pois devido ao volume não é viável a fragmentação. A comissão aprovou a incineração, porém foi 118 
trazido para o pleno para aprovação. São formulários que não contém nenhum dado ou informação, 119 
e estão em desuso, pois o município preenche direto no sistema e quando são realizados mutirões. 120 
O caderno ou outro formulário é utilizado apenas quando a família é nova, ou em alguma situação 121 
onde não tenha luz, pois não pode deixar de atender por não ter sistema, porém procura-se evitar, 122 
pois o sistema leva de 24 a 48 horas para gerar o NIS da família caso não haja nenhuma pendência. 123 
A Conselheira antecipou o item de pauta 4.6 - Informe MDS n° 25 de 06/11/2023 sobre procedimentos 124 
para upload de documentos dos registros unipessoais no Sistema de Cadastro Único: Em reunião 125 
realizada no dia 14/11 com a comissão, foi repassado sobre as alterações contidas neste informe em 126 
que as famílias unipessoais vão manter o aviso no sistema de que são unipessoais. Antes disso esse 127 
aviso era somente quando não havia o upload da documentação. Para as famílias que não estão com 128 
o upload, haverá no sistema um contador de dias para adequação, que se não for efetuado dentro do 129 
prazo estipulado, os cadastros serão excluídos. Outra alteração em relação a esse informe será 130 
quanto a mudança na medida n° 810 do cadastro único, essa alteração do upload também vai contar 131 
também como dado sensível, juntamente com os dados de endereço, composição familiar e renda, 132 
que são alteráveis. Este procedimento favorece o beneficiário uma vez que antes, na inserção do 133 
upload de cadastros bloqueados, não havia alteração de data isso que acarretava na continuidade do 134 
bloqueio e cancelamento das famílias, sem a possibilidade de nenhum tipo de reversão, continuando 135 
a pendência. Os outros itens da pauta foram tratados juntos e na continuidade pela Conselheira: o 136 
4.4 – Bloqueios e 4.5 – Denúncias: explicou que são dois os casos de bloqueio preventivo, sendo o 137 
primeiro é quando são recebidas as denúncias sobre o Programa Bolsa Família via ouvidoria, 138 
equipamentos, telefone, e-mail ou presencialmente. São denúncias de diversas situações e a 139 
fiscalização é realizada pela divisão. Os equipamentos sócioassistenciais podem somente receber e 140 
repassar, mas não podem fazer visitas relacionadas a denúncia. Quando essa denúncia chega na 141 
divisão é realizada a visita domiciliar, caso não encontrem a pessoa é deixada notificação e realizada 142 
tentativa de contato telefônico e realizado contato com as unidades de saúde para se obter mais 143 
informações. Quando a família não dá nenhum retorno e não comparecem na divisão conforme 144 
especificado na notificação, é realizado o bloqueio preventivo, para que quando a família constatar 145 
que está bloqueado o benefício, procure o equipamento de CRAS o qual encaminha para a divisão. 146 
Outro caso de bloqueio preventivo, quando não consegue localizar a família e faz-se necessária a 147 
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realização de algum tipo de manutenção nesse benefício, via de regra é perfil prioritário para estar 148 
em acompanhamento nos equipamentos. Neste caso foi sugerido uma notificação para as famílias 149 
beneficiárias, sendo a proposta aprovada por unanimidade conforme Resolução 86/2023/CMAS. O 150 
próximo tópico da pauta foi o 5. Comissão de Fiscalização e Avaliação de Projetos – 5.1 – Emenda 151 
Impositiva GERAR, a secretária Andressa iniciou informando sobre os apontamentos realizados pela 152 
comissão no Plano de Aplicação da entidade, onde a assistente social Margharida esteve presente 153 
nas reuniões e foi orientada a realizar novos ajustes nos planos. Após devolutiva a comissão analisou 154 
e aprovou a aplicação do recurso da emenda indicada pela da Vereadora Missionária Adriana, no 155 
valor total de R$ 41.000,00, destinando R$ 15.000,00 para o pagamento de dois meses de aluguel e 156 
R$ 23.000,00 para aquisição de 07 notebooks, 01 armário e eletrodomésticos (micro-ondas, 157 
ventiladores e jarra elétrica). Não havendo nenhuma alteração a ser realizada, foi aprovado por 158 
unanimidade conforme Resolução 87/2023/CMAS. O outro projeto apresentado pela mesma 159 
entidade foi referente a emenda impositiva do Vereador Ede Pimentel no valor total de R$ 50.000,00; 160 
sendo R$ 20.000,00 para materiais de higiene e limpeza, materiais de escritório/papelaria, gêneros 161 
alimentícios, EPI’s e cortinas e R$ 30.000,00 para aquisição de móveis e equipamentos de 162 
informática, mídia e som. Não havendo nenhuma alteração a ser realizada, foi aprovado por 163 
unanimidade conforme Resolução 88/2023/CMAS. O item seguinte da pauta foi 5.2 – Alteração 164 
Emenda Impositiva Pequeno Anjo, que recebeu um recurso de emenda impositiva no valor de R$ 165 
15.000,00 do vereador Felipe Passos. Considerando que houve um equívoco na nomenclatura da 166 
natureza dos recursos, foi solicitado pela DTVM a alteração. Porém a entidade solicitou alteração do 167 
objeto de gasto, trocando materiais de construção para reforma, por barra de apoio para banheiro, 168 
motor para portão e controle de acesso (interfone). Após análise a comissão optou pela aprovação 169 
da alteração. O assunto colocado para aprovação do pleno e aprovado por unanimidade conforme 170 
Resolução 89/2023/CMAS. O próximo item da pauta foi o 5.3 - referente a visita técnica na 171 
Comunidade e Casa Deus Pai, realizada pela conselheira Michelle e secretária executiva Andressa, 172 
onde foi conversado com a assistente social e conselheira Miriam e levantada a questão referente 173 
aos usuários que moram na instituição e que tem atribuições na cozinha e outras responsabilidades 174 
na entidade. A comissão propôs a realização de orientações para o dirigente da entidade junto com a 175 
responsável técnica. O item seguinte foi o 5.4 – Devolutiva da AAPI quanto a solicitação de justificativa 176 
por escrito referente a readequação de emenda parlamentar, feito em plenária anterior. Considerando 177 
os pontos dos quais a Entidade havia sido questionada, respondeu oficialmente que o veículo da 178 
Entidade fica em local seguro, coberto e fechado; quanto a questão do lanche, ainda não houve 179 
inspeção da vigilância sanitária (montado na sede e transportado para os grupos por pessoa 180 
qualificada e comprados diariamente); em relação à acessibilidade, há um projeto de aquisição para 181 
plataforma de acessibilidade (busca de parcerias) para cumprimento até abril; e referente ao 182 
atendimento, está acontecendo provisoriamente para pessoas com dificuldade de locomoção no pátio 183 
externo com previsão de melhor estrutura em 70 dias e previsão do pagamento do aluguel para o ano 184 
de 2023. Não havendo nenhuma alteração a ser realizada, foi aprovado por unanimidade conforme 185 
Resolução 90/2023/CMAS. O item seguinte da pauta foi o 5.5 – Emenda Parlamentar APACD, 186 
proposta pelo senador Flávio Arns, no valor de R$ 100.000,00. Esta pauta chegou para a conselho 187 
após a reunião de comissão, porém com um prazo exíguo, mas a comissão se propôs a analisar os 188 
projetos da mesma forma. Foi realizada a apresentação dos projetos da entidade, sendo o primeiro 189 
no valor de R$ 30.000,00 para custeio; dividido em R$ 10.000,00 de combustível para transporte dos 190 
usuários e R$ 20.000,00 para manutenção de veículos. O valor dos R$ 70.000,00 restantes foram 191 
planejados para equipamentos, a ser utilizado integralmente na aquisição de 35 cadeiras de rodas 192 
infantis, no valor de R$ 2.000,00 cada uma. A secretária colocou para o assunto para apreciação do 193 
pleno, a conselheira Sandra manifestou sua preocupação quanto a aquisição de cadeira de rodas, 194 
pois a verba é federal via fundo nacional, mesmo que o Conselho aprove, dificilmente será liberado 195 
recurso da assistência para compra de cadeira de rodas, considerando a resolução nº 39/CNAS, que 196 
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diz que a compra desse equipamento não é provisão da assistência. A Silvana da APACD argumentou 197 
que quando se fala em cadeira de rodas, associa-se a saúde, contudo o projeto da entidade foi 198 
baseado na lei da Assistência Social, iniciando pela LOAS onde diz que o objetivo da assistência 199 
social é habilitação e reabilitação, o que leva a pensar nas cadeiras e meios auxiliares de locomoção, 200 
na tecnologia assistida principalmente, que isso faz parte da política de assistência. Citou a resolução 201 
nº 34/2011/CNAS que define a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência como parte do 202 
campo da assistência social e pontou o Caderno de Perguntas e Respostas das Orientações Técnicas 203 
do Centro Dia, nas páginas 56 e 57, onde diz:  “Dentre os equipamentos, material permanente e ou 204 
outros profissionais, e ou serviços de terceiros importantes para a oferta do serviço em Centro-dia de 205 
Referência a serem provisionados pelo gestor local destacam-se: a aquisição de cadeiras para banho, 206 
cadeiras de rodas para banho, cadeiras de roda para deslocamentos no Centro-dia e outros materiais 207 
adaptados e de acessibilidade para a autonomia do usuário”. Acredita que essa legislação embasa o 208 
projeto da entidade, o usuário sem a cadeira de rodas não pode participar do Centro Dia, a cadeira 209 
de rodas é uma extensão da pessoa com deficiência grave, como é o caso dos usuários da entidade 210 
e quando o projeto foi elaborado, foi embasado na lei de assistência social. Pensa que o conselho 211 
nacional tem o conhecimento da lei que embasa essa aquisição. Após a verificação dessa legislação 212 
e arrazoamento entre os conselheiros foi aprovado este item. Quanto ao combustível, a presidente 213 
conselheira Keila colocou que existe o valor de combustível do Termo de Colaboração. A Silvana 214 
esclareceu que a entidade tem 8 rotas diárias no total, perfazendo um total de 320 km/dia, usando 215 
bastante combustível e no Termo de Colaboração não está um valor muito alto, porém a instituição 216 
tem um gasto elevado com esse item. A conselheira Sandra alertou para o cuidado quando da 217 
prestação de contas, referente a apresentação das notas, para não correr o risco da duplicidade. Não 218 
havendo nenhum apontamento, foi aprovado por unanimidade conforme Resolução 91/2023/CMAS. 219 
O próximo item da pauta foi o 6 – Comissão de Acompanhamento do SUAS – 6.1 – Prestação de 220 
contas Incentivo Aprimora CRAS e CREAS (1º semestre 2023). A assistente social Cibele informou 221 
que nesse 1º semestre de 2023 ainda tinha saldo em conta, que foram realizados todos os trâmites 222 
internos para aquisição de materiais e equipamentos aos CRAS do município, entretanto houve o 223 
cancelamento de dois empenhos, e que mesmo após a penalidade dada às empresas, não teve tempo 224 
hábil para execução desse valor. Portanto, será necessário realizar a devolução do valor de R$ 225 
38.774,12 já contabilizados os juros. Quanto ao Departamento de Proteção Social Especial utilizou o 226 
recurso com serviço de terceiro/ pessoa jurídica – aquisição de mobiliário, no valor de R$ 13.410,00 227 
e que neste primeiro semestre o saldo foi de R$ 7.161,69. Não havendo nenhum apontamento, a 228 
prestação de contas foi aprovada por unanimidade conforme Resolução 92/2023/CMAS. O item 229 
seguinte da pauta foi sobre Prestação de contas Incentivo COVID 2021 (2° semestre 2022) e 230 
Prestação de contas Incentivo COVID 2021 (1° semestre 2023) – Deliberação nº 56/2021 – CEAS/PR. 231 
A assistente social Cibele informou que no ano de 2021 foi recebido o valor de R$ 115.000,00 e foram 232 
adquiridas 942 cestas básicas.  A prestação de contas foi aprovada por unanimidade conforme 233 
Resolução 93/2023/CMAS. Nesta mesma fonte de recursos, considerando o semestre anteriormente 234 
apresentado, o saldo que ficou em conta é de R$ 6.770,39, que somados aos rendimentos, perfaz um 235 
total de R$ 7.060,82, para o primeiro semestre de 2023. Esse valor ainda está vigente para gasto e 236 
inclusive já foi utilizado, contudo entrará no relatório da prestação de contas do segundo semestre de 237 
2023. Não havendo nenhum apontamento, foi aprovado por unanimidade conforme Resolução 238 
94/2023/CMAS. O item seguinte foi o 6.4 - Piso Único de Assistência Social. A conselheira Sandra 239 
explicou que os recursos enviados pelo governo estadual eram separados por serviços, ou seja, um 240 
piso para cada serviço e que o planejamento e a prestação de contas eram realizados separadamente 241 
e os pisos eram classificados numericamente, porém, a partir de agora, da Deliberação n°59/2023 – 242 
CEAS, estes recursos serão unificados, da mesma forma que o governo federal fez, em apenas um 243 
piso, visando facilitar o uso dos recursos dentro de todos os serviços que podem ser pagos com 244 
recursos estaduais. Por esse motivo a conselheira Thais trouxe para a comissão a proposta de 245 
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assinalar no Termo de Adesão desse novo piso, uma vez que incluirá todos os serviços possíveis, 246 
incluindo até as questões de gestão que antes não era disponível, para que se tenha maior 247 
flexibilidade e abrangência na hora de usar os recursos. Contudo, a Deliberação não especifica as 248 
condições de utilização dos recursos, se tratando apenas de um aceite por parte do município. 249 
Colocado o assunto para aprovação dos conselheiros, que foi aceito por unanimidade conforme 250 
Resolução 95/2023/CMAS. O próximo assunto da pauta foi 6.5 - Devolutivas de Conselheiros quando 251 
estiverem representando o CMAS dentro e fora do Município; apresentado pela secretária Andressa 252 
referente a participação dos conselheiros em outros espaços representando o conselho, para que 253 
tragam em momentos específicos da reunião esse retorno, pois existe um investimento do município 254 
para participação e tempo de trabalho da pessoa. Aproveitou para ligar esse assunto ao item 6.6 - 255 
Presença dos Conselheiros nas Comissões e visitas institucionais; destacando a presença dos 256 
conselheiros em comissões, como por exemplo a de Comissão de Socioeducação do CMDCA, NEP 257 
e Rede de Enfrentamento a Violência contra as mulheres. Outro ponto importante é a questão da 258 
presença dos conselheiros nas visitas institucionais, pois faz parte das atribuições do conselheiro, 259 
principalmente dos que participam das comissões. Lembrou a todos que o Conselho, sempre que 260 
necessário, emite declaração com a justificativa da ausência do conselheiro no período da atividade 261 
realizada, seja visita institucional ou reunião de comissão. O item 6.7 - Conselheiros faltantes – a 262 
conselheira Débora indagou sobre o acompanhamento dos conselheiros faltantes, pois após a posse 263 
alguns não compareceram em nenhuma reunião e mencionou o Regimento Interno, no seu Art. 17 264 
inciso II que diz: por presunção de renúncia, o Conselheiro que não comparecer ou não se fizer 265 
representar pelo suplente em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou 05 (cinco) alternadas sem 266 
justificativa. A secretária executiva Andressa comentou que esse é o próximo item de pauta e que 267 
está sendo acompanhado a frequência, e que na data da reunião, um conselheiro estaria completando 268 
o limite de faltas previstas no regimento, contudo a continuidade do artigo mencionado diz que: 269 
“devendo justificar ausência, por escrito, até o momento da reunião, salvo motivo de força maior, a 270 
ser demonstrado até 48 horas após. As justificativas deverão ser submetidas à apreciação do 271 
Plenário”. Andressa ressaltou a necessidade de respeitar o protocolo de 48 horas para que o 272 
conselheiro apresente justificativa pelas faltas. Em seguida, apresentou o item 6.8 da pauta - 273 
Substituição de conselheiro representante de Entidade PSE - Alta Complexidade. A conselheira Tayná 274 
solicitou desligamento do Conselho, uma vez que não presta mais serviços em entidade de alta 275 
complexidade e na eleição que elegeu a referida conselheira, apenas duas pessoas se candidataram 276 
para esse segmento, não havendo candidatos nomeáveis. Portanto será necessário realização de 277 
eleição. Na sequência a secretária Andressa comentou sobre o item 6.9 - Ofício do CNAS 278 
Regularização de prestação de contas 2021, o assunto foi trazido para a plenária e a conselheira 279 
Sandra lembrou que a Resolução nº 17/2023 trata sobre esse assunto e será reenviada e 280 
fundamentada como resposta ao Conselho Nacional. O próximo item de pauta foi 6.10 - Nota Técnica 281 
conjunta CMDCA, CMAS, FASPG, referente ao pedido do CMDCA para participação do CMAS em 282 
uma reunião com a finalidade de elaborar um documento conjunto, no formato de Orientação Técnica, 283 
para os serviços de acolhimento institucional de crianças e adolescentes. Esclareceu que já tinha sido 284 
realizadas algumas reuniões, devido a denúncia de uma situação vivenciada na APAM, que culminou 285 
na elaboração desse documento. O CMAS soube que o assunto foi posto para votação em reunião 286 
do CMDCA, mas por não haver tempo para discutir a Nota, eles tratarão do assunto em reunião 287 
extraordinária exclusivamente com este fim, no dia 27/11. Ressaltou que a documentação não traz 288 
nada de diferente do que está na legislação. A conselheira Sandra complementou dizendo que é uma 289 
ratificação do que existe. A secretária Andressa sugeriu que o documento seja enviado para todos os 290 
conselheiros, para que todos façam seus apontamentos. O pleno conversou que os conselheiros que 291 
tiverem alguma proposta, poderão enviar, até mesmo via whatsapp suas considerações ficando 292 
assim, agendada reunião presencial para sexta-feira afim de concluir as propostas, inclusive com o 293 
estendimento do convite às Entidades. Na sequência da reunião, a conselheira Débora indagou 294 
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quanto a vigência e funcionamento do Conselho LGBTQIA+. A presidente Keila informou que apesar 295 
dos conselhos serem pares, cada um tem sua autonomia, e que este conselho está na Secretaria 296 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social e que esse questionamento pode ser realizado dentro 297 
desta secretaria. O último item foi a inclusão de pauta, solicitada pela conselheira Thais, referente a 298 
Deliberação nº 65/2023/CEAS-PR, que destina um valor de R$ 450.000,00 para o município de Ponta 299 
Grossa, oriundos da Fonte 102 do Fundo Estadual de Assistência Social para o Incentivo Residência 300 
Inclusiva. As entidades que ofertam o serviço de Residência Inclusiva no município são a APEDEF, 301 
que tem duas casas e a AAPNENSEL, cabendo a cada casa o valor de R$ 150.000,00. Ao Conselho 302 
no momento cabe apenas fazer o aceite, na sequência será solicitado Plano de Aplicação e demais 303 
providências. O conselho aprovou a adesão por unanimidade conforme Resolução 96/2023/CMAS. 304 
Esta ata foi transcrita e redigida pela técnica administrativa Maria Aparecida da Silva, e revisada e 305 
redigida pela secretária executiva Andressa Maravieski, após aprovada segue assinada pelos 306 
conselheiros presentes. 307 
Andressa Maravieski _______________________________________________________ 308 
CPF: 029.485.819-90 309 
Sandra Regina Wichert Cisco_________________________________________________ 310 
CPF: 726.394.589-49 311 
Lucília do Rocio Lopes Andrade_______________________________________________ 312 
CPF: 741.811.819-87 313 
Viviane Matoski Orlowski ____________________________________________________ 314 
CPF: 006.507.199-99 315 
Alanna Cultz Dutra _________________________________________________________ 316 
CPF: 108.429.459-11 317 
Keila Cristina Carneiro ______________________________________________________ 318 
CPF: 038.781.869-32 319 
Liliane de Oliveira Chociai____________________________________________________ 320 
CPF: 835.279.749-20 321 
Emerson Corrêa ___________________________________________________________ 322 
CPF: 981.819.129-34 323 
Miriam Aparecida Amaral ____________________________________________________ 324 
CPF: 031.004.289-51 325 
Laerte Bittencourt Filho______________________________________________________ 326 
CPF: 442.362.639-04 327 
Débora Lee Machado ______________________________________________________ 328 
CPF: 552.869.250-49 329 
Priscila de Fátima Pinheiro __________________________________________________ 330 
CPF: 044.323.899-58 331 
Regina Rosa Pedrozo Rosa _________________________________________________ 332 
CPF: 801.358.209-44 333 
Valquíria Ferreira Verwiebe__________________________________________________  334 
CPF: 024.349.949-38 335 
Josete Aparecida Nunes Ferreira _____________________________________________ 336 
CPF: 042.740.779-69 337 
Franciele Ramos Padilha ____________________________________________________ 338 
CPF: 085.737.389-79 339 
Antonio Elizeu Martins ______________________________________________________ 340 
CPF: 638.684.669-91 341 
Sirlei de Fátima Oliveira Ramos _______________________________________________ 342 
CPF: 019.065.129-65 343 
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Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte três às quatorze horas, realizou-se a reunião 2 
ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa, em sua sede na Rua Joaquim Nabuco 3 
nº 59 e pelo Google Meet, sob a convocação da sua presidente, Keila Cristina Carneiro. Fizeram-se presentes 4 
os seguintes conselheiros titulares governamentais: Sandra Aparecida Acordi dos Santos e Keila Cristina 5 
Carneiro (Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa/FASPG); Adrielly Vieira (Secretaria Municipal de 6 
Educação); Liliane de Oliveira Chociai (Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública) e Emerson 7 
Corrêa (Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional). Os conselheiros 8 
governamentais suplentes: Viviane Orlowski Matoski (Fundação de Assistência Social de Ponta 9 
Grossa/FASPG) e Alanna Cultz Dutra (Secretaria Municipal de Educação). Os conselheiros governamentais 10 
suplentes no exercício da titularidade: Karym Rachel Mami Voigt Collesel (Fundação de Assistência Social 11 
de Ponta Grossa/FASPG). Os conselheiros não governamentais titulares: Miriam Aparecida Amaral 12 
(Entidade de Proteção Social Especial - Alta Complexidade); Michellle Aparecida Rocha de Brito (Entidade de 13 
Proteção Social Especial – Média Complexidade); Regina Rosa Pedrozo Rosa e Valquíria Ferreira Verwiebe 14 
(Profissionais da Área de Assistência Social); Solange Aparecida da Roza (Usuários da Assistência Social). 15 
Os conselheiros não governamentais suplentes: Franciele Ramos Padilha e Karla Gabriely Ramos 16 
(Profissionais da Área de Assistência Social). Os conselheiros não governamentais suplentes no exercício 17 
da titularidade: Priscila de Fátima Pinheiro (Entidade de Proteção Social Básica); Josete Aparecida Nunes 18 
Ferreira (Profissionais da Área de Assistência Social); Terezinha dos Santos Fortes e Sirlei de Fátima Oliveira 19 
Ramos (Usuários da Assistência). Estiveram presentes: Denise Aparecida A. Lufeld (Pequeno Anjo); Silvana 20 
Chaves e Karine Jacó (APACD); Gabriel Adolfo dos Santos (LBV); Consuelo Szczerepa Lopes (2ª 21 
URATE/MPPR); Vinícius Iran Barboza (CIEE); Edina Claudia Lima (Francisclara); Camila Skodowski (ESPRO); 22 
Marlene Aparecida Nadal Rocha (FMAS) e Taísa de Cássia Gomes (FASPG/DGSUAS). A secretária executiva 23 
Andressa Maravieski e a técnica administrativa Maria Aparecida da Silva. A reunião contou com a seguinte 24 
pauta: 1. Apreciação e aprovação da pauta; 2. Aprovação da ata nº 378, 3. Informes: 3.1 - Programa Municipal 25 
Cozinha Solidária; 3.2 - Nota orientativa conjunta sobre acolhimento crianças e adolescentes; 3.3 - Lei 14.863 26 
- 21/11/2023 que dispõe sobre a utilização dos Centros de Convivência do Idoso pelas Associações de 27 
Moradores do Município de Ponta Grossa; 3.4 - Coordenação da Comissão de acompanhamento do Fundo 28 
Municipal de Assistência Social; 3.5 - Formação da Comissão eleitoral para Conselheiros não governamentais 29 
representantes de Entidades de Proteção Social Especial de Alta Complexidade; 3.6 - Apresentação do 30 
calendário de reuniões para 2023; 4. Comissão de Acompanhamento do SUAS: 4.1 - Resolução Ad referendum 31 
n° 97/2023 - Adesão e aprovação do Plano de Ação referente à Deliberação n° 068/2023 - CEAS/PR - Incentivo 32 
Equipamentos/ Emendas Parlamentares - Abrigo Corina Portugal; 4.2 – Pedido de informação sobre mudanças 33 
no espaço físico do CREAS I; 4.3 - Frequência de Conselheiro; 5. Comissão de Fiscalização e Avaliação de 34 
Projetos: 5.1 - Resolução Ad referendum n° 98/2023 – Complementação do Plano de Aplicação referente ao 35 
recurso de Emenda Parlamentar do Deputado Aliel Machado para Reviver; 5.2 - Resolução Ad referendum n° 36 
99/2023 – Alteração do Plano de Aplicação do recurso de Emenda Parlamentar do Deputado Aliel Machado 37 
para o Núcleo Promocional Pequeno Anjo; 5.3 - Reprogramação de saldo de emenda parlamentar da APAE; 38 
5.4 - Readequação de Emenda Parlamentar APACD; 6. Comissão Fundo: 6.1 - Demonstrativo Sintético Anual 39 
da Execução Físico-Financeira do SUAS referente ao exercício de 2022; 6.2 – Relatório Trimestral. Após 40 
estabelecido o quórum a secretária executiva Andressa cumprimentou a todos e lembrou ser esta a última 41 
reunião do ano e a próxima acontecerá em fevereiro de 2024, e que todas as demandas deveriam ser 42 
resolvidas na plenária do dia 14/12. Após essa colocação realizou a leitura da pauta e indagou se algum 43 
conselheiro teria alguma inclusão a fazer. A secretária Andressa solicitou que fosse acrescentado na pauta o 44 
item nos informes sobre o relato dos conselheiros das atividades realizadas nos espaços de representação 45 
pelo Conselho, conforme acordado em reunião anterior. Outra solicitação de inclusão foi no item 4. Comissão 46 
de Acompanhamento do SUAS: 4.4 – Expansão do Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de 47 
violência, Deliberação nº 72/2023 que será apresentado pelo Departamento de Proteção Social Especial e 48 
mais uma sugestão de retificação da Resolução nº 17/2023/CMAS, após apresentação do Demonstrativo 49 
Sintético Anual. Não havendo mais nenhuma inclusão a pauta foi aprovada por unanimidade. Em seguida a 50 
secretária colocou a Ata nº 378 para aprovação, não havendo nenhuma alteração, foi aprovada por 51 
unanimidade. Na sequência passou para o item 3 – Informes: 3.1 – Programa Municipal Cozinha Solidária. O 52 
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conselho recebeu a título de informação a Lei nº 14.793/2023, a qual foi publicada no Diário Oficial de 06 de 53 
outubro de 2023. Este programa se pauta na distribuição de alimentos preparados para consumo à população 54 
em situação de vulnerabilidade e risco social, tem como finalidade fornecer alimentação gratuita, diariamente, 55 
prioritariamente à população em situação de vulnerabilidade e risco social, incluindo a população em situação 56 
de rua, visando a promoção de políticas de segurança alimentar e nutricional, de assistência social, efetivação 57 
de direitos sociais, dignidade humana, resgate social e melhoria da qualidade de vida. A lei traz ainda que para 58 
recebimento de recursos públicos, as Cozinhas Solidárias serão selecionadas por edital público aprovado pelo 59 
Conselho de Segurança Alimentar de Ponta Grossa de maneira a articular áreas do governo estadual e 60 
entidades da sociedade civil para implementação de ações voltadas para o combate à miséria e à fome. 61 
Destacou ainda que segundo a lei o Poder Público pode disponibilizar estrutura física de equipamentos 62 
públicos e/ou privados por meio de locação, parceiras, contratos, convênios ou outros ajustes e que o programa 63 
poderá apoiar e incentivar outras cozinhas comunitárias já existentes e disponibilizar equipamentos para 64 
processamento e beneficiamento de alimentos, armazenagem e transporte. Esta lei foi enviada para dar 65 
ciência ao CMAS sobre o Programa Cozinha Solidária. O próximo informe foi referente a Nota Orientativa 66 
conjunta sobre acolhimento de crianças e adolescentes. Relatou que houve a sugestão de uma conselheira 67 
de que o Conselho se reunisse com as entidades e conselheiros que quisessem participar. Compareceram na 68 
reunião a conselheira Sandra Cisco e representantes do Abrigo Municipal de Adolescentes, Francisclara, 69 
Pequeno Anjo e APAM. Foi solicitado ao CMDCA que alterasse a data da plenária, o que foi acatado, com o 70 
objetivo de finalizar a análise da Nota Orientativa. Assim sendo, todas as entidades puderam fazer suas 71 
contribuições para compor o documento, foi enviado para o Conselho da Criança que aceitou grande parte das 72 
sugestões do CMAS e entidades, porém ainda não foi enviado para o conselho o relatório final. O outro ponto 73 
de pauta 3.3 - Lei 14.863 - 21/11/2023 que dispõe sobre a utilização dos Centros de Convivência do Idoso 74 
pelas Associações de Moradores do Município de Ponta Grossa, de autoria do Vereador Julio Küller. Para 75 
compor a Lei, o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa colocou algumas considerações em relação 76 
ao uso dos espaços dos CECONS’s pelas Associações de Moradores que não possuem sede própria, onde 77 
diz que fica vetado a utilização do espaço para velórios, festas em geral, bailes, o consumo de bebidas 78 
alcóolicas, uso de drogas lícitas e ilícitas e atividades que envolvam o comercio ou finalidade lucrativa de tais 79 
substâncias, além de outros condicionamentos. O próximo item da pauta foi o 3.4 - Coordenação da Comissão 80 
de acompanhamento do Fundo Municipal de Assistência Social. Considerando que a assistente social Tayná 81 
solicitou seu desligamento como conselheira, por estar trabalhando em outra entidade, faz-se necessário 82 
indicação de outro conselheiro para coordenar a referida comissão e por consequência compor a Mesa 83 
Diretiva. A presidente Keila destacou que seria interessante ser um conselheiro não governamental, para que 84 
haja uma maior homogeneidade dentro da comissão, pois o conselheiro governamental tem mais facilidade 85 
para ver a questão do fundo porque trabalha com isso todo dia, e como é uma comissão que precisa fiscalizar 86 
e estar atento, seria interessante alguém não governamental. Após esclarecimento de algumas dúvidas dos 87 
conselheiros, a conselheira Miriam se propôs a ser coordenadora da comissão. Próximo item da pauta 3.5 - 88 
Formação da Comissão eleitoral para Conselheiros não governamentais representantes de Entidades de 89 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, devido a solicitação de desligamento da Tayná e 90 
considerando que na eleição houve apenas duas candidaturas para representação desse segmento, será 91 
necessário a realização de nova eleição apenas para esse segmento e, para isso, o Conselho precisa compor 92 
essa comissão. Assim sendo, a conselheira governamental Karym se dispôs a fazer parte, assim como as 93 
conselheiras não governamentais Valquíria e Franciele. Aprovado conforme Resolução nº 101/2023/CMAS. 94 
O outro item do informe foi o 3.6 - Apresentação do calendário de reuniões para 2024. O calendário foi 95 
submetido para aprovação do pleno, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida foi passado para o item 96 
de inclusão de pauta que se refere a participação dos conselheiros em outras atividades. A secretária executiva 97 
Andressa iniciou relatando sobre o evento da LOAS. A organização do evento solicitou que a mesma fizesse 98 
uma fala aos trabalhadores do SUAS sobre a importância da presença dos mesmos no Conselho. A fala foi 99 
pautada no quanto se agrega conhecimento e o quanto amplia o olhar sobre a política, ressaltando a 100 
importância da presença dos trabalhadores. Informou a participação massiva dos funcionários da FASPG e 101 
poucos de entidades e enfatizou que a política é realizada pela ação dos trabalhadores dentro do SUAS, tanto 102 
por representantes governamentais, quanto os não governamentais. Em seguida solicitou que a conselheira 103 
Karym, que representou a Fundação de Assistência e o CMAS de Ponta Grossa na Conferência Estadual e 104 
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Nacional, que foi realizada no início do mês de dezembro, relatasse sobre a participação nestes eventos. A 105 
conselheira Karym contou que foi uma experiência ímpar, que teve oportunidade participar das discussões nas 106 
três esferas, tanto municipal, quanto estadual e nacional, acompanhando todo o processo. Na conferência 107 
municipal participou também da organização e na estadual e nacional acompanhou as discussões e trocas de 108 
experiências, sendo um ambiente que garantiu a diversidade. Disse ainda que pôde perceber que o nosso 109 
município e estado estão muito à frente de outras realidades, que alguns estados têm uma dificuldade muito 110 
grande de executar a política, e isso, enquanto Conselho, Fundação e município gera um sentimento de 111 
orgulho, podendo perceber que o caminho que está sendo seguido é muito sério e de muito comprometimento 112 
com a política. Na conferência estadual foram discutidas todas as propostas de nível municipal, algumas foram 113 
redesenhadas e excluídas as que não eram pertinentes à assistência. Desta forma, foram elencadas as 114 
principais propostas e levadas para a conferência nacional. Ainda na conferência estadual, citou novamente o 115 
sentimento de orgulho, uma vez que a palestrante do evento foi a professora Dra. Lúcia Cortes, da UEPG de 116 
Ponta Grossa. Na Conferência Nacional, que foi na semana anterior a plenária, considera ter sido emocionante, 117 
porque houve um congelamento da participação democrática, da mobilização, do pensar e estar envolvido em 118 
momentos anteriores e agora, aconteceu uma retomada da participação e da política. Relatou que em um dos 119 
grupos que participou, teve o privilégio de comemorar os 30 anos da LOAS no berço da LOAS. Afirmou que 120 
por mais que se saiba que, em comparação com outros municípios, Ponta Grossa está muito bem, tem a 121 
consciência de que ainda há muito a avançar. Também foi muito falado sobre a valorização do secretário 122 
executivo do Conselho, relembrou a Carla Bührer e a Thaís que exerceram essa função, sendo o profissional 123 
que conduz todo esse trabalho. Ressaltou que as propostas não poderiam mais ser alteradas e coube aos 124 
participantes da conferência apenas aglutinar ou tirar o que era possível, elencando as prioridades. Informou 125 
que ficou no grupo do financiamento, tratando especificamente do que era de recursos, que interessa ao poder 126 
executivo e às entidades. Na plenária final foi realizado ranqueamento das propostas, o que não significa que 127 
serão efetivadas e o trabalho, a partir de agora, será o de efetivar as deliberações. Concluiu agradecendo ao 128 
Conselho, o qual já agradeceu na pessoa da Maria Aparecida, Andressa, da Keila – presidente do CMAS e da 129 
gestora Tatyana, que viabilizaram toda a participação, apesar dos custos do município e do Estado, esperando 130 
ter representado bem o município. Disse ainda que estava muito animada e participou de todas as discussões 131 
e palestras, que fez contato com pessoas do Ministério e ficou realmente muito lisonjeada em poder ter vivido 132 
todo processo, que foi uma oportunidade ímpar enquanto profissional e conselheira. A secretária Andressa 133 
complementou dizendo que certamente o Conselho e município estiveram bem representados e agradeceu a 134 
Karym pela participação nesses eventos. Em seguida passou para o relato da Rede de Enfrentamento à 135 
violência contra a mulher, foi informado que a reunião aconteceria no dia seguinte. Na Comissão de 136 
Socioeducação do CMDCA, a conselheira Priscila informou que não teve oportunidade de participar e que 137 
verificou com a Sandra Acordi a possibilidade de a conselheira Valquíria ficar como titular e a mesma como 138 
suplente. Informou que encaminhará ofício para regularizar a situação. A conselheira Valquíria relatou que 139 
participou de uma reunião e estão em fase de construção de regulamento. A próxima reunião será em fevereiro, 140 
tendo em vista a agenda do pessoal do CENSE e da Semiliberdade, os quais são fundamentais na 141 
participação. Na continuidade a secretária Andressa passou para o próximo item da pauta 4 – Comissão de 142 
acompanhamento do SUAS – 4.1 - Resolução Ad referendum n° 97/2023 - Adesão e aprovação do Plano de 143 
Ação referente à Deliberação n° 068/2023 - CEAS/PR - Incentivo Equipamentos/ Emendas Parlamentares - 144 
Abrigo Corina Portugal. Esta resolução foi emitida como Ad Referendum devido ao prazo para inserir essa 145 
adesão e plano no sistema. E o objetivo é referendar a resolução ad referendum. Foi realizada a leitura da 146 
resolução o qual adere ao repasse e traz como Plano de Ação do município a aquisição de equipamentos e 147 
materiais permanentes para a Casa Corina Portugal, no valor de R$ 300.000,00. Não havendo nenhuma 148 
objeção, foi aprovada por unanimidade, conforme a Resolução nº 102/2023/CMAS. O item seguinte da pauta 149 
foi o 4.2 - Pedido de informação sobre mudanças no espaço físico do CREAS I. Nos foi enviado por e-mail 150 
uma solicitação de informações sobre a construção de floreiras no referido local, que possivelmente impediriam 151 
a acessibilidade, especialmente de pessoas em situação de rua, a partir do conceito de arquitetura hostil 152 
(construções que visam impedir o uso público de determinados espaços e segregar indivíduos). No e-mail o 153 
contrato de locação do imóvel firmado entre a FASPG e o proprietário foi citado, solicitando que a gestão se 154 
pronuncie e o CMAS, caso reconheça violação de direitos, se posicione e notifique o Ministério Público e o 155 
Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS. Esse assunto foi discutido na reunião de comissão e houve 156 
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a sugestão de encaminhamento para a Proteção Social Especial, que é responsável pelos CREAS, para que 157 
o departamento respondesse a fim de que o Conselho tivesse melhor compreensão dessas questões. O 158 
Departamento de Proteção Social Especial respondeu que, assim que tomaram conhecimento da reforma, 159 
entrou em contato com a imobiliária responsável que enviou o Projeto Arquitetônico do design da fachada do 160 
prédio. No projeto não foi identificado traços de arquitetura hostil e foram preservadas as medidas de 161 
acessibilidade na entrada do serviço. Informou ainda que no dia 01/12/2023 o monitoramento do Estado, 162 
através do técnico da SEJUF, em visita in loco, não apontou nenhuma irregularidade na reforma, inclusive 163 
elogiaram o espaço físico e localização privilegiada deste equipamento. Após algumas colocações dos 164 
conselheiros favoráveis à reforma, a conselheira Karym reforçou que, caso seja identificado por uma grande 165 
maioria dos conselheiros que a parte da arquitetura está ferindo os direitos das pessoas em situação de rua, 166 
serão tomadas todas as medidas necessárias. O Conselho entendeu que a denúncia não é procedente e será 167 
elaborado uma resposta fundamentada na resposta do DPSE e será encaminhado ao denunciante por e-mail, 168 
via pela qual foi recebida a denúncia. Em seguida foi tratado sobre o próximo item da pauta 4.3 - Frequência 169 
de Conselheiro. A secretária Andressa informou que esse assunto foi tratado na reunião de comissão e houve 170 
o entendimento que era importante notificar o conselheiro para entender os motivos das faltas. Foi 171 
encaminhado um e-mail para o referido conselheiro apontando o número de faltas e as normativas do 172 
Regimento Interno do CMAS sobre o assunto, e ele encaminhou uma resposta, que foi integralmente lida, 173 
colocando suas dificuldades em participar das reuniões e das plenárias. Todavia, em reunião anterior, houve 174 
a oferta de inserir créditos no cartão de transporte do mesmo para que pudesse comparecer nas reuniões do 175 
Conselho, porém não houve o envio dos dados por parte do mesmo para que a ação se efetivasse. Tendo em 176 
vista que o conselheiro já extrapolou o número de faltas conforme Regimento Interno, a secretária Andressa 177 
colocou para o Conselho decidir qual encaminhamento. Os conselheiros apresentaram suas alegações, 178 
considerando que esta é uma categoria de importante representação no Conselho e foi decidido pela 179 
substituição do referido conselheiro. O próximo item 4.4, foi quanto a solicitação de inclusão de pauta referente 180 
a expansão do serviço de acolhimento institucional para Mulheres em Situação de Violência – Deliberação 181 
CEAS/PR nº 72/2023. A conselheira Karym realizou a apresentação da proposta do DPSE, informando que 182 
gerou um pouco de dúvidas e questionamento esse processo da expansão, porque o município tem a Casa 183 
Corina Portugal que é um equipamento da Alta Complexidade para acolhimento de mulheres vítimas de 184 
violência que possui um trâmite e uma questão de sigilo para segurança das usuárias e dos funcionários. As 185 
mulheres precisam ter um Boletim de Ocorrência entre outros critérios para ingressarem na casa. Há algum 186 
tempo o Estado comprou uma vaga na casa para que a mesma passasse a ser regional. Karym contou que 187 
esta é uma realidade muito citada nas conferências, das cidades de pequeno porte que não tem esses 188 
equipamentos de alta complexidade, salvo raras exceções, a maioria tem que contratar e é uma 189 
responsabilidade do Estado fazer essa oferta de serviço de forma regionalizada. Considerando que o Estado 190 
não tem um equipamento como esse, comprou essa vaga de Ponta Grossa, como fez com outros municípios 191 
que também possuem essa casa de acolhimento. Quando veio essa questão da expansão, foi conversado 192 
com a Thaís e a chefe de alta complexidade, porque não havia o interesse em expandir o número de vagas, 193 
já que há uma demanda grande para o município e é cedida apenas uma vaga para o Estado. Porém, a 194 
proposta desta deliberação é a expansão financeira, porque realmente serviços de alta complexidade tem um 195 
custo muito elevado, então na verdade vamos continuar com essa vaga regionalizada, quando houver 196 
necessidade. Atualmente, por exemplo, são apenas mulheres do município que estão usando. O recurso será 197 
aplicado tanto em investimento, quanto para custeio, na manutenção e no que a casa precisar. A secretária 198 
Andressa informou que o plano tem um valor previsto a ser repassado pelo fundo estadual R$ 39.000,00 e o 199 
valor previsto pelo fundo nacional é de R$ 69.000,00; perfazendo um total de R$ 108.000,00 por ano. Não 200 
havendo nenhuma manifestação contrária o Plano foi aprovado conforme Resolução nº 103/2023/CMAS. 201 
Próximo item da pauta foi o 5. Comissão de Fiscalização e Avaliação de Projetos 5.1 - Resolução Ad 202 
referendum n° 98/2023 – Complementação do Plano de Aplicação referente ao recurso de Emenda 203 
Parlamentar do Deputado Aliel Machado para Reviver. A entidade solicitou a aprovação do Conselho para 204 
utilizar os saldos referentes a essa emenda recebida do Deputado Aliel para pagamento do contador. Essa 205 
rubrica estava proposta do plano inicial, contudo pelo período de seis meses, considerando os rendimentos, a 206 
entidade solicitou o pagamento de mais um mês do contador e uma sobra para gêneros alimentícios. Não 207 
havendo nenhuma oposição dos conselheiros, foi aprovado conforme Resolução nº 104/2023/CMAS. 5.2 - 208 
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Resolução Ad referendum n° 99/2023 – Alteração do Plano de Aplicação do recurso de Emenda Parlamentar 209 
do Deputado Aliel Machado para o Núcleo Promocional Pequeno Anjo. A secretária Andressa explicou que 210 
esta entidade solicitou alteração de valores no Plano de Aplicação, subtraindo valores de alguns itens para 211 
suplementar outros, apresentando aos conselheiros as alterações previstas. Não havendo nenhuma 212 
contestação dos conselheiros foi aprovado conforme Resolução nº 105/2023/CMAS.  Próximo item da pauta 213 
5.3 - Reprogramação de saldo de emenda parlamentar da APAE. A entidade recebeu um recurso no valor de 214 
R$ 240.000,00,00 do Deputado Oriovisto e destinou para aquisição de eletroeletrônicos, móveis, cortinas e 01 215 
(um) veículo utilitário, conforme Resolução Ad referendum nº 32/2022, ratificada pela Resolução nº 20/2023. 216 
Tendo em vista que a entidade adquiriu poucos produtos eletroeletrônicos, está solicitando esses novos itens, 217 
os quais são: 12 notebooks (valor total de R$ 51.000,00), 10 fones de ouvido com microfone (valor total de R$ 218 
2.790,00) e 10 mouses (valor total de R$ 990,00) para utilização no Centro Dia. A secretária Andressa informou 219 
ao pleno que esta solicitação de reprogramação foi analisada pela comissão, e que a entidade já havia pedido 220 
computadores, conforme informação da Rosana, responsável pelas emendas parlamentares, contudo foi 221 
negado pelo Ministério. Em seguida colocou o assunto para apreciação do pleno e após algumas 222 
considerações a alteração foi aprovada conforme Resolução nº 106/2023/CMAS. Em seguida passou para o 223 
assunto 5.4 - Readequação de Emenda Parlamentar APACD. No plano anterior foi colocado a aquisição de 224 
cadeiras de rodas infantis, o qual foi aprovado na plenária do mês passado, mediante os argumentos da 225 
assistente social da entidade. Contudo havia sido alertada pela conselheira Sandra quanto ao risco de não ser 226 
aprovado pelo Ministério, o que de fato ocorreu, mas que poderia ser aprovado um número menor de cadeiras 227 
de rodas. Assim sendo, a entidade encaminhou um novo plano solicitando madeiramento e telhas e pagamento 228 
da mão de obra, novamente houve a negativa do MDS, sob a alegação de que reformas e serviços de terceiros 229 
não estão autorizados por essa rubrica, por ser específico para aquisição de material permanente adquirido 230 
pela FASPG e cedido para uso da entidade. Desta forma e entidade encaminhou um terceiro plano solicitando 231 
os seguintes itens: ar condicionado, impressora multifuncional, notebook, computador, celular, TV, armário 232 
roupeiro, armário com 2 portas, arquivo, mesa e cortina/persiana. Após apreciação do pleno, a readequação 233 
foi aprovada por unanimidade, havendo retificação da Resolução 91/2023/CMAS, conforme a Resolução nº 234 
100/2023/CMAS. Em seguida foi tratado sobre o item 6. Comissão de Acompanhamento do Fundo: 6.1 - 235 
Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do SUAS referente ao exercício de 2022. A 236 
secretária executiva Andressa informou que o demonstrativo foi preenchido pelo Departamento de Gestão do 237 
SUAS, que será apresentado pela Taísa. Porém serão necessárias a apresentação de algumas justificativas. 238 
A assistente social Taísa iniciou esclarecendo que é a responsável por colocar a prestação de contas no 239 
sistema, que é um procedimento obrigatório e se não houver esse movimento de aprovação o município corre 240 
o risco de perder recursos. Realizou a apresentação pelo resumo de todos os recursos recebidos pelo Governo 241 
Federal, sendo o total de receitas para serviços, o valor de R$ 4.419.424,37, divididos em R$ 1.995.649,67 242 
para a Proteção Social Especial e R$ 2.423.774,70 para a Proteção Social Básica, conforme tabela abaixo: 243 
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    244 
A tabela abaixo refere-se ao total de despesas com os recursos federais: 245 

 246 
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Em seguida apresentou os saldos do Recursos Federais em 31/12/2022, conforme segue: saldo total dos 247 
serviços R$ 1.789.819,78; dos programas R$ R$ 329.441,91; da Portaria nº 369/2020 o valor de R$ 74.849,30; 248 
da Portaria nº 378/2020 o valor de R$ 275.391,94; os saldos do SIGTV para incremento temporário (custeio) 249 
o valor de R$ 286.802,43 e para aquisição de equipamentos, materiais permanentes e veículos (Investimento) 250 
o valor de R$ 386.335,93. Em seguida apresentou a tabela de cofinanciamento de investimento do município 251 
para o exercício do ano de 2022: 252 

 253 
Perfazendo um total de investimento próprio no valor de R$ 32.692.778,04. Em seguida a Taísa apresentou a 254 
prestação de contas do IGB/PAB, informou que o valor de recursos reprogramados de exercícios anteriores 255 
foi de R$ 507.188,70; o valor recebido durante o ano foi de R$ 468.721,93; valores em aplicação R$ 42.155,20. 256 
O valor efetivamente executado no exercício foi de R$ 665.411,15 e o saldo para reprogramação foi de R$ 257 
352.654,68. Aprovado por unanimidade conforme Resolução nº 108/2023/CMAS. A próxima prestação de 258 
contas foi referente ao IGD/SUAS que tinha como saldo do exercício anterior o valor de R$ 39.375,64; valor 259 
recebido no exercício R$ 21.444,60; rendimentos na aplicação no mercado financeiro R$ 4.733,70; receitas 260 
totais do IGD/SUAS para o exercício de 2022 total de R$ 65.553,94. O valor executado no período foi de R$ 261 
4.364,39 e o saldo disponível em conta corrente em 31/12/2022 foi de R$ 61.189,55. Aprovado por 262 
unanimidade conforme Resolução nº 109/2023/CMAS. O Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-263 
Financeira do SUAS referente ao exercício de 2022 foi aprovado pela Resolução nº 107/2023/CMAS.  Na 264 
sequência foi realizada a leitura do resumo da movimentação financeira do Fundo Municipal de Assistência 265 
Social, de janeiro a novembro de 2023, especificando os valores recebidos durante esse período dos Recursos 266 
Federais e Estaduais, valores pagos, empenhos emitidos e saldo em conta, bem como o descritivo geral de 267 
todas as despesas de cada fonte. Também foram especificados os valores das emendas parlamentares e 268 
entidades contempladas detalhando os valores ainda em conta. Como último ponto de pauta, a representante 269 
do Departamento de Gestão do SUAS Taísa, informou que o CMAS e a FASPG receberam um ofício do MDS, 270 
solicitando esclarecimentos sobre o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do SUAS 271 
referente ao exercício de 2021, do qual o Conselho aprovou pela Resolução nº 17/2023/CMAS, mas colocou 272 
observações descrevendo que alguns serviços cofinanciados pela União não foram prestados de forma 273 
regular, durante o exercício. O Ofício informa que, se não houver esclarecimentos o MDS poderá exigir a 274 
devolução de recursos ou o bloqueio de financiamentos futuros. Taísa sugere que se faça uma retificação da 275 
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Resolução com uma explicação dos apontamentos do CMAS referentes ao ACESSUAS Trabalho que não 276 
utilizou o recurso em 2021 e teve recurso reprogramado, que o BPC na escola teve previsão de devolução de 277 
recursos e que o PETI executou parcialmente as ações, sendo reprogramado os recursos restantes para o 278 
ano seguinte. A plenária aprovou unanimemente a proposta descrita pela Resolução nº 110/2023/CMAS, 279 
seguindo no término da reunião. Esta ata foi transcrita e redigida pela técnica administrativa Maria Aparecida 280 
da Silva, e revisada e redigida pela secretária executiva Andressa Maravieski, após aprovada segue assinada 281 
pelos conselheiros presentes. 282 
Andressa Maravieski _______________________________________________________ 283 
CPF: 029.485.819-90 284 
Karym Rachel Mami Voigt Collesel ____________________________________________ 285 
CPF: 003.986.429-40 286 
Sandra Aparecida Acordi dos Santos____________________________________________ 287 
CPF: 043.169.969-08 288 
Viviane Matoski Orlowski ____________________________________________________ 289 
CPF: 006.507.199-99 290 
Keila Cristina Carneiro ______________________________________________________ 291 
CPF: 038.781.869-32 292 
Adrielly Aparecida Vieira _____________________________________________________ 293 
CPF: 106.318.699-48 294 
Alanna Cultz Dutra _________________________________________________________ 295 
CPF: 108.429.459-11 296 
Liliane de Oliveira Chociai____________________________________________________ 297 
CPF: 835.279.749-20 298 
Emerson Corrêa ___________________________________________________________ 299 
CPF: 981.819.129-34 300 
Miriam Aparecida Amaral ____________________________________________________ 301 
CPF: 031.004.289-51 302 
Michelle Aparecida Rocha de Brito ____________________________________________ 303 
CPF: 062.781.579-00 304 
Priscila de Fátima Pinheiro __________________________________________________ 305 
CPF: 044.323.899-58 306 
Regina Rosa Pedrozo Rosa _________________________________________________ 307 
CPF: 801.358.209-44 308 
Valquíria Ferreira Verwiebe__________________________________________________  309 
CPF: 024.349.949-38 310 
Josete Aparecida Nunes Ferreira _____________________________________________ 311 
CPF: 042.740.779-69 312 
Franciele Ramos Padilha ____________________________________________________ 313 
CPF: 085.737.389-79 314 
Karla Gabriely Ramos ______________________________________________________ 315 
CPF: 120.839.649-85 316 
Solange Aparecida da Roza __________________________________________________ 317 
CPF: 065.928.229-10 318 
Terezinha dos Santos Fortes _________________________________________________ 319 
CPF: 761.582.339-00 320 
Sirlei de Fátima Oliveira Ramos _______________________________________________ 321 
CPF: 019.065.129-65 322 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 3 7 /2024 

 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, no uso de suas atribuições previstas no art. 15 
da Lei Municipal nº 13.345/2018 e ainda, de acordo com o art. 7º, incisos I a III da Lei 14.133/2021 e art. 17 e art. 18 ambos do Decreto 
Municipal 21.500/2023, 
 

RESOLVE 
Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo denominados para atuarem, na qualidade de Gestores e Fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento das atas de RP  nº  072/2024 a 079/2024, firmado com as Empresas relacionada abaixo, oriundo do Processo de 
Pregão - RP nº 532023 – cujo objeto das presentes atas é Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Bolsas de Estomia, e materiais afins como Coletores e adjuvantes aos pacientes para uso domiciliar que estejam de 
acordo com os critérios do programa municipal de Órtese e Próteses -CEMOPE. 
 
ATA – 072 – Empresa: : AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI , CNPJ: 80.392.566/0001- 45 
VALOR R$: 850.404,00 (oitocentos e cinquenta mil, quatrocentos e quatro reais) 
 
ATA – 073 – Empresa: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO - ME , CNPJ: 26.583.983/0001-20 
VALOR R$:  202.050,00 (duzentos e dois mil e cinquenta reais) 
 
ATA – 074 – Empresa: : MA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA , CNPJ: 35.934.545/0001-50 
VALOR R$:  539.800,00 (quinhentos e trinta e nove mil e oitocentos reais) 
 
ATA – 075 – Empresa: : METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA , CNPJ: 
28.470.340/0001-03 
VALOR R$:  1.001.002,65 (um milhão e um mil e dois reais e sessenta e cinco centavos) 
 
ATA – 076 – Empresa: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRICAO, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 46.381.269/0001-66 
VALOR R$: 180,00 (cento e oitenta reais) 
 
ATA – 077 – Empresa: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA , CNPJ: 02.816.696/0001-54 
VALOR R$: 539.280,00 (quinhentos e trinta e nove mil, duzentos e oitenta reais) 
 
ATA – 078 – Empresa: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ: 00.656.468/0001-39 
VALOR R$: 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais) 
 
ATA – 079 – Empresa: STAPSUL PRODUTOS MEDICOS LTDA , CNPJ: 35.714.560/0001-92, 
VALOR R$: 184.125,00 (cento e oitenta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais) 
 
I- GESTORA ADMINISTRATIVA: 
Eliana Hauagge Ceccato, Matrícula: 201728 
 
II – GESTORA TÉCNICA: 
Karla Ariane Queiroz Moro,  MATRÍCULA: 21459 
 
III-  FISCAL ADMINISTRATIVO:  
Ederson Carlos do Nascimento,  MATRICULA: 20926 
 
IV- FISCAL TÉCNICO: 
Larissa Ranzani Kowalski,  MATRICULA: 201724 
 
V- FISCAL SETORIAL: 
Tereza da Silva Oliveira,  MATRICULA: 200233 
 
Art. 2º Os empregados públicos acima designados tomarão ciência de suas responsabiliddes contidas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos, através de assinatura no respectivo procedimento eletrônico.  

 
Ponta Grossa, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 
 

PRISCILA DEGRAF 

Presidente - Fundação Municipal de Saúde de   Ponta Grossa 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CNPJ: 32.370.759/0001-52

Núcleo de Educação Permanente

EDITAL NEP/FMS Nº 02/2024

RESULTADO  FINAL  DO  PROCESSO  SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS
À  RESIDÊNCIA  EM  SAÚDE  COLETIVA  ÁREA
PROFISSIONAL DE FARMÁCIA E RESIDÊNCIA DE
MEDICINA  DE  FAMÍLIA  E  COMUNIDADE  ÁREA
PROFISSIONAL  DE  MEDICINA  DA  FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA-PR E
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA.

INGRESSO 2024 - VAGAS REMANESCENTES DE FARMÁCIA E DE MEDICINA

A Gerente da Escola de Saúde Pública da Fundação Municipal de Saúde de

Ponta  Grossa, Sra.  Raquel  do  Carmo Mocelim torna  público  para  conhecimento  dos

interessados,  o  RESULTADO  FINAL  do  Processo  de  Seleção  Simplificado  para

provimento  de  vagas remanescentes  do Programa de Residência  Multiprofissional  em

Saúde  Coletiva  -  PRMSC  ÁREA  PROFISSIONAL:  FARMÁCIA,  e  do  Programa  de

Residência  de  Medicina  de  Familía  e  Comunidade  para  o  ano  2024  -  ÁREA

PROFISSIONAL: MEDICINA, bem como convocação para matrícula.

1. DO RESULTADO FINAL

1.1-  O  processo  seletivo  foi  regido  pelo  Edital  NEP  01/2024  e  abrangeu

avaliação mediante a análise de currículo.

1.2-  Dos  candidatos  classi f icados  ÁREA  PROFISSIONAL:

FARMÁCIA:

1 º Renata Dalzotto Santos

1.3-  Dos  candidatos  classi f icados  ÁREA  PROFISSIONAL:

MEDICINA:

1 º  Yoani Lino Imeno La Rosa

2 º  Larissa Guil

3 º  Lara Raiany Laguna Antonelli

4 º  Liss Andreza Nunes Druchak

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CNPJ: 32.370.759/0001-52

Núcleo de Educação Permanente

5 º  Jessika Miho

6 º  Marcela Tiboni

7 º  Beatriz Mezzadri

1.4-  As  vagas  remanescentes  de  Farmácia  do  Programa  de  Residência

Multiprofissional em Saúde Coletiva e de Medicina do Programa de Medecina da Família e

Comunidade para o ano de 2024 estão distribuídas da seguinte forma:

Item Duração do
programa

Total de vagas Pré-requisito

1.4.1 24 meses
(5.760 horas

integralizadas)

01 Graduação em Farmácia.

1.4.2 24 meses
(5.760 horas

integralizadas)

03 Graduação em Medicina.

2- DOS RECURSOS

2.1- RECURSOS: Será admitido o recurso interposto pelo candidato, uma úni-

ca vez, contra o resultado do processo seletivo simplificado.

2.2- Os recursos serão julgados pela Gerência da Escola de Saúde Pública.

2.3- O recurso deverá ser interposto, sob pena de preclusão desse direito, no

no dia  13/03/2024,  das 08:00h às  12:00h,  em formato  PDF pelo  endereço eletrônico

residenciamultipg@gmail.com

2.4- Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estabelecido no item

3. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA:

de vagas:
3.1- Ficam convocados os seguintes candidatos classificados dentro do número

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CNPJ: 32.370.759/0001-52

Núcleo de Educação Permanente

               ÁREA PROFISSIONAL:  FARMÁCIA:

1 º Renata Dalzotto Santos

ÁREA PROFISSIONAL:  MEDICINA:

1 º  Yoani Lino Imeno La Rosa

2 º  Larissa Guil

3 º  Lara Raiany Laguna Antonelli

3.2- LOCAL DE MATRÍCULA: NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 

DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - PONTA GROSSA - PR - End:  Av.  

Visconde  de Taunay,  950  -  Centro - CEP: 84010-760 - Ponta Grossa – PR. (2º subsolo 

da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa na Fundação Municipal de Saúde – FMS).

DATA: 18/03/2024                           Horário: 09:00 horas.

3.3- Após a publicação do resultado final, os candidatos classificados dentro

do número de vagas oferecido no presente Edital deverão comparecer presencialmente,

para matrícula, munidos de cópia simples e original (não será aceito documento digital)

dos seguintes documentos:

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;

2. Comprovante de Escolaridade (Diploma ou Certidão de Conclusão);

3. Comprovante  de  Residência  Médica  ou  Multiprofissional (Certificado  ou

declaração com data de término) quando for o caso de pré-requisito;

4. Carteira de Identidade (RG);

5. Título de Eleitor e Certidão de Quitação com Justiça Eleitoral;

6. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CNPJ: 32.370.759/0001-52

Núcleo de Educação Permanente

7. Certificado de Reservista (somente sexo masculino);

8. Comprovante  de  PIS/PASEP  (pode  ser  NIT  -  Número  de  Inscrição  do

Trabalhador);

9. Carteira de Trabalho e Previdência Social;

10. Comprovante de Residência (moradia);

11. 1 (uma) Foto 3x4 recente.

12. Cópia simples do Registro no Conselho Regional Profissional do Paraná

3.4- O candidato aprovado no processo seletivo que não se apresentar ao

local  e  data  indicadas  para  a  matrícula  será  considerado  desistente  e  sua  vaga

preenchida por outro candidato, respeitada a classificação geral.

3.5- No caso de desistência de candidatos selecionados e convocados em pri-

meira chamada, a gerência procederá a novas convocações via telefônica, de acordo

com os dados fornecidos pelo candidato no ato da sua inscrição.

3.6- As novas convocações de que trata o subitem anterior obedecerão rigoro-

samente à ordem de classificação geral dos candidatos, de acordo com a listagem publi-

cada em Diário Oficial do Município de Ponta Grossa.

4- INFORMAÇÕES:

4.1-  Os  candidatos  classificados  poderão  obter  maiores  informações  na

Secretaria  do Núcleo de Educação Permanente da Fundação Municipal  de Saúde de

Ponta Grossa, pelo e-mail: residenciamultipg@gmail.com ou pelo telefone: 42-3220-1020

ramal 4098.

Raquel do Carmo Mocelim

Gerente da Escola de Saúde Pública 

Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 

 

 1 

AVISO DE ESCLARECIMENTO 
DISPENSA ELETRONICA  17/2024 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA-ESTADO DO PARANÁ, através de seu 
Departamento de Compras, torna público ESCLARECIMENTO para realização do seguinte procedimento 
licitatório: 
 
Dispensa na forma eletrônica-17/2024: 
 
Objeto: Aquisição de BOBINA DE GELO RÍGIDAS REUTILIZÁVEIS, aos possíveis interessados em 
participar de referido Dispensa. De acordo com a Coordenadora do Programa Municipal de Imunização 
Stela de Souza Godoy, declara que não é necessário possuir logística reversa de descarte. 
 
Todas as demais seções e condições do edital permanecem inalteradas. 
Mais informações, bem como a íntegra do edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras 
da Fundação Municipal de Saúde – sito Rua Afonso Pena nº87-Vila Estrela Ponta Grossa-PR, no horário 
das 09h00 ás 17h00, ou ainda pelo fone (42) 3220-1013 Ramal 4030. 
 
Ponta Grossa 12 de março de 2024 
 
Agente de Contratação Michele de Fátima Galvão 

______________________________________________________________________________

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA 

 

 1 

AVISO DE ESCLARECIMENTO 
DISPENSA ELETRONICA  18/2024 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA-ESTADO DO PARANÁ, através de seu 
Departamento de Compras, torna público ESCLARECIMENTO para realização do seguinte procedimento 
licitatório: 
 
Dispensa na forma eletrônica-18/2024: 
 
Esclarece que o Item a ser licitado: MOCHO TIPO SELA, SEM ENCOSTO. assento bipartido,ergonômico 
e giratório 360º, com regulagem de altura. Estrutura em aço 2.65 mm, solda Mig, pintura epóxi. 
Assento em espuma injetada, densidade 45 com 5 cm de espessura. Estofamento em PVC laminado. 
Pistão a gás. Base estrela cromada, rodas com proteção de P.U. 6,5 cm. Produto com certificação NR 
17. 
 
Todas as demais seções e condições do edital permanecem inalteradas. 
Mais informações, bem como a íntegra do edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras 
da Fundação Municipal de Saúde – sito Rua Afonso Pena nº87-Vila Estrela Ponta Grossa-PR, no horário 
das 09h00 ás 17h00, ou ainda pelo fone (42) 3220-1013 Ramal 4030. 
 
Ponta Grossa 12 de março de 2024 
 
Agente de Contratação Michele de Fátima Galvão 

______________________________________________________________________________
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR

Aviso de Licitação
 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 26/03/2024 às 
09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com), pregão, na forma eletrô-
nica 11/2024, Registro de Preço para FORNECIMENTO DE ALIMENTOS CARNES , EMBUTIDOS 
E DERIVADOS LÁCTEOS. Valor Máximo: R$ 33.956,66(trinta e três mil, novecentos e cinquenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos). Mais informações poderão ser obtidas no horário das 09 
horas às 17 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1015 (ramal 4030) ou ainda 
através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 11/03/2024
Priscila Degraf

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
______________________________________________________________________________

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 26 de março 
de 2024 ás 09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras) com base na Lei 
14.133/2021, pregão na forma eletrônica nº10/2024, Registro de Preços para eventual contrata-
ção de empresa especializada em fornecimento de Alimentos Hortifrutigranjeiros para atender as 
necessidades da Fundação Municipal de saúde. Valor Máximo: R$ 43.477,86 (Quarenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos). Mais informações poderão ser obti-
das no horário das 09 horas às 17 horas na sede da FMS ou pelo telefone (42) 3220-1013 (ramal 
4030) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 11/03/2024
Priscila Degraf

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
______________________________________________________________________________

12/03/2024, 08:44 Esclarecimentos 18/2024 FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Process/ProcessClarifyReport?param1=%5Bgkz%5DNlWZE25rxn0wTlNCA67oTf9Mx5Ysyxdemj7zdYTcO%2FqOb8Z%2FcTrs8gdetFFUSblm2tGztlebuUSC5dluUiWv_UUvhB4VYmYM_JvfRi… 1/1

Esclarecimentos - Processo 18/2024 - FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PONTA GROSSA

_____________________________________________________________________
MICHELE DE FÁTIMA GALVÃO

PONTA GROSSA-PR - 12/03/2024

Gerado em: 12/03/2024 08:49:48

Requerimento

Criado em Texto Arq. escl. Endereço

11/03/2024 17:31 Boa tarde, no edital solicita mocho sem encosto e na plataforma mocho com encosto. Será reficado? Não há arquivo anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

12/03/2024
08:29

Informo que o descrivo do item a ser licitado é: MOCHO TIPO SELA, SEM ENCOSTO. assento bipardo, ergonômico e giratório
360º, com regulagem de altura. Estrutura em aço 2.65 mm, solda Mig , pintura epóxi. Assento em espuma injetada, densidade 45
com 5 cm de espessura. Estofamento em PVC laminado. Pistão a gás. Base estrela cromada, rodas com proteção de P.U. 6,5 cm.
Produto com cerficação NR 17.

Não há arquivo
anexado.

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 
Com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, analisando o processo 
licitatório realizado sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024 – Processo nº 
04/2024 – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE BOMBONS, ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, realizado em 07/03/2024, nada havendo irregular, 
HOMOLOGO o resultado do procedimento, ADJUDICANDO o objeto da licitação 
para a empresa a seguir: 
 
1. VEM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 24.209.764/0001-50 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Unit. R$ Total R$ 
01 

 
BOMBOM TIPO WAFER – 
Wafer com cobertura e 
recheio triplo de chocolate, 
peso aproximado de 120 
gramas, sabores variados. 

ISABELA CX/ 
PACOTE 

2.800 3,98 11.144,00 

Total do fornecedor e da licitação R$ 11.144,00 (onze mil, cento e quarenta e quatro reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 11.144,00 (onze mil, cento e 
quarenta e quatro reais). 
 

Ponta Grossa/PR, 11 de março de 2024.  
 
 

 
 
 

TATYANA DENISE BELO 
Presidente 

 
 
 

 
 

______________________________________________________________________________

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 
Com base na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, analisando o processo 
licitatório realizado sob a modalidade Pregão nº 051/2023 – Processo nº 082/2023 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EVENTUAL DE 
CARNES, FRIOS E REFRIGERADOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, realizado em 22/12/2023, nada havendo irregular, HOMOLOGO o 
resultado do procedimento, ADJUDICANDO o objeto da licitação para a empresa a 
seguir: 
 
1. JOÃO VITOR AVELINO DE LARA – CNPJ 82.444.381/0001-62 

ITEM EMBALA
GEM / 
UND 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

GRUPO I 

01 

CP 

PCT / 01 
KG 

ALMÔNDEGA 
BOVINA – PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, 
OBTIDO A PARTIR DA 
CARNE MOÍDA, 
MOLDADA   NA   FORM
A   ARREDONDADA, 
ADICIONADA DE 
INGREDIENTES, 
EXCETO PIMENTA E 
COM QUANTIDADE 
MÍNIMA DE SÓDIO. 
APROXIMADAMENTE 
25GR CADA UNIDADE, 
CONGELADA. 

Novilho  

Nobre 

1.875 28,00 52.500,00 

02 

CR 

PCT / 01 
KG 

ALMÔNDEGA 
BOVINA – PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, 
OBTIDO A PARTIR DA 
CARNE MOÍDA, 
MOLDADA   NA   FORM
A   ARREDONDADA, 
ADICIONADA DE 
INGREDIENTES, 
EXCETO PIMENTA E 
COM QUANTIDADE 
MÍNIMA DE SÓDIO. 
APROXIMADAMENTE 
25GR CADA UNIDADE, 
CONGELADA. 

Novilho  

Nobre 

625 28,00 17.500,00 

03 KG ACÉM   BOVINO 
-   FRACIONADO EM 
ISCA COM 

Frigomeat 2.200 24,85 54.670,00 
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APROXIMADAMENTE 
30 GRAMAS, 
CONGELADO. 
ASPECTO PROPRIO DA 
ESPECIE, ISENTO DE 
ADITIVOS. COM 
COLORAÇÃO 
AVERMELHADA, NÃO 
APRESENTAR OSSOS E 
CARTILAGENS. 

04 KG CARNE BOVINA 
MOIDA, RESFRIADA - 
DE PRIMEIRA, COM NO 
MAXIMO  5% DE 
GORDURA.  SEM 
NERVOS 
ASPECTO:  PROPRIO 
DA ESPECIE, COR 
AVERMELHADA. 

Frigomeat 2.200 23,00 50.600,00 

05 KG MÚSCULO BOVINO 
MOÍDO, CONGELADO 
– SEM 
GORDURA   E   SEBO, 
ISENTO   DE   ADITIVO
S, AUSENTE DE 
SUJEIRAS, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. 

 Frigomeat 2.500 21,75 54.375,00 

06 

 
 

KG COSTELA RIPA 
BOVINA, RESFRIADA - 
SEM OSSO, CORTADA 
EM TIRAS.  COM 
POUCA GORDURA, 
SEM SEBO, 
ASPECTO:  PROPRIO 
DA ESPECIE, AUSENTE 
DE SUJEIRAS, ODOR E 
SABOR ESTRANHO. 

Frigomeat 2.200 23,87 52.514,00 

07 KG MUSCULO BOVINO, 
RESFRIADO – POUCA 
GORDURA, SEM 
SEBOS, FRACIONADO 
EM CUBOS DE 
APROXIMADAMENTE 
30 GRAMAS, ASPECTO: 
PROPRIO DA ESPECIE, 
ISENTO DE ADITIVOS. 

Frigomeat 1.700 25,00 42.500,00 

 
08 

CP 

UND HAMBURGUER 
BOVINO – CARNE 
PROCESSADA, 
GORDURA BOVINA, 
ÁGUA, 
PROTEÍNA   VEGETAL, 
SAL, 
FIBRAS   ALIMENTARE
S. EMBALADOS UM A 
UM, CONGELADOS. 
CADA UNIDADE 
PESANDO NO 
MÍNIMO  90 GR, 
APROXIMADAMENTE. 
ENTREGUES EM 
EMBALAGENS 
LACRADAS. 

Novilho 
Nobre 

18.750 2,80 52.500,00 

09 

CR 

UND HAMBURGUER 
BOVINO – CARNE 
PROCESSADA, 
GORDURA BOVINA, 
ÁGUA, 
PROTEÍNA   VEGETAL, 
SAL, 
FIBRAS   ALIMENTARE
S. EMBALADOS UM A 
UM, CONGELADOS. 
CADA UNIDADE 
PESANDO NO 
MÍNIMO  90 GR, 
APROXIMADAMENTE. 
ENTREGUES EM 
EMBALAGENS 
LACRADAS. 

Novilho 
Nobre 

6.250 2,80 17.500,00 

10 

CP 

KG PATINHO BOVINO, 
RESFRIADO - NO 
MAXIMO  7% DE 
GORDURA. 
FRACIONADO EM ISCA 
COM 
APROXIMADAMENTE 
5 CM DE 
COMPRIMENTO X 1 CM 
DE 
LARGURA.  ASPECTO:  
PROPRIO DA ESPECIE, 
NÃO APRESENTAR 
OSSOS E 
CARTILAGENS. 

Frigomeat 1.650 23,70 39.105,00 

 
11 

CR 

KG PATINHO BOVINO, 
RESFRIADO - NO 
MAXIMO  7% DE 
GORDURA. 
FRACIONADO EM ISCA 
COM 
APROXIMADAMENTE 
5 CM DE 
COMPRIMENTO X 1 CM 
DE 
LARGURA.  ASPECTO:  
PROPRIO DA ESPECIE, 
NÃO APRESENTAR 
OSSOS E 
CARTILAGENS. 

Frigomeat 550 23,70 13.035,00 

12 KG 
 

CARNE BOVINA 
POSTA BRANCA, 
RESFRIADA - DE 1° 
QUALIDADE, COM 
PELE, POUCA 
GORDURA, SEM 
SEBOS, ASPECTO: 
PROPRIO DA ESPECIE, 
ISENTO DE ADITIVOS. 

Frigomeat 1.200 29,00 34.800,00 

13 PCT / 01 
KG 

BACON - PRODUTO DE 
1ª QUALIDADE, CÁRNE 
INDUSTRIALIZADA, 
OBTIDA DO CORTE DA 
PAREDE TORÁCICO-
ABDOMINAL 
DOS   SUÍNOS, 
ADICIONADO   DE   IN
GREDIENTES   E 
SUBMETIDO AO 
PROCESSO TÉRMICO 
ADEQUADO, COM 
DEFUMAÇÃO. 
QUANTIDADE MÍNIMA 
DE SÓDIO. RESFRIADO 
E EMBALADO À 
VÁCUO. 

Stapazzoli 1.200 28,00 33.600,00 

14 KG BISTECA   SUÍNA, 
RESFRIADA   -   DE   1° 
  QUALIDADE, 10%   DE 
GORDURA, 90%, FATIA 
PESANDO 
APROXIMADAMENTE  
130GR, CORTADA EM 

Frigomeat 2.500 16,00 40.000,00 

 
BIFES, RESFRIADA, 
COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO.   

15 KG LINGUIÇA 
CALABRESA DE 
CARNE SUÍNA, 
DEFUMADA E COZIDA 
– CADA 
UNIDADE   COM   PESO 
  APROXIMADO   DE   1
50GR, CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, ÁGUA, 
SAL, PROTEÍNA 
DE   SOJA, AÇÚCAR, 
PIMENTA, 
AROMATIZANTES: 
AROMAS NATURAIS 
(CONTÉM ÓLEO 
RESINAS DE 
PIMENTA   E   NOZ-
MOSCADA, ALHO, 
ERVA-DOCE, 
ORÉGANO) E AROMA E 
SABOR NATURAL 
ESPECÍFICOS DO 
PRODUTO, 
RESFRIADA. 

Girardi 1.600 24,00 38.400,00 

16 

CP 

KG LINGUIÇA    SUÍNA    T
IPO    TOSCANA, 
RESFRIADA -   DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 10 % DE 
GORDURA, 90% DE 
CARNE, PREPARADA 
COM CARNE SUÍNA, 
TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, SEM 
PIMENTA DO REINO 
OU SIMILARES, SEM 
CORANTES, COM 
ASPECTO NORMAL, 
FIRME E NÃO 
PEGAJOSA. 

Strapazzoli 2.700 14,20 38.340,00 

17 

CR 

KG LINGUIÇA    SUÍNA    T
IPO    TOSCANA, 
RESFRIADA -   DE 

Strapazzoli 900 14,20 12.780,00 
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 PRIMEIRA 
QUALIDADE, 10 % DE 
GORDURA, 90% DE 
CARNE, PREPARADA 
COM CARNE SUÍNA, 
TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, SEM 
PIMENTA DO REINO 
OU SIMILARES, SEM 
CORANTES, COM 
ASPECTO NORMAL, 
FIRME E NÃO 
PEGAJOSA. 

18 

CP 

 
 

KG PERNIL   SUÍNO   -   DE 
  1°   QUALIDADE, 
10%   DE GORDURA, 
90% DE CARNE, 
RESFRIADA, PICADA 
EM CUBOS DE 
APROXIMADAMENTE 
30 GRAMAS. ASPECTO: 
PROPRIO   DA ESPÉCIE, 
ISENTO   DE   ADITIVO
S. 

Frigomeat 3.000 15,75 47.250,00 

19 

CR 

KG PERNIL   SUÍNO   -   DE 
  1°   QUALIDADE, 
10%   DE GORDURA, 
90% DE CARNE, 
RESFRIADA, PICADA 
EM CUBOS DE 
APROXIMADAMENTE 
30 GRAMAS. ASPECTO: 
PROPRIO   DA ESPÉCIE, 
ISENTO   DE   ADITIVO
S. 

Frigomeat 1.000 15,75 15.750,00 

20 

CP 

KG LOMBO AGULHA, 
SUÍNO- SEM CAPA DE 
GORDURA, SEM SEBO, 
RESFRIADA, COR E 
TEXTURA PROPRIA DA 
ESPÉCIE, CORTADO 
EM ISCA DE 
APROXIMADAMENTE   
30   GRAMAS.   MÁXIM
O   DE GORDURA  10%. 

Frigomeat 2.100 19,00 39.900,00 

21 KG LOMBO AGULHA, 
SUÍNO- SEM CAPA DE 
GORDURA, SEM SEBO, 

Frigomeat 700 19,00 13.300,00 

 
CR RESFRIADA, COR E 

TEXTURA PROPRIA DA 
ESPÉCIE, CORTADO 
EM ISCA DE 
APROXIMADAMENTE   
30   GRAMAS.   MÁXIM
O   DE GORDURA  10%. 

22 
 

KG FRANGO CORTES DE 
SOBRECOXA – 
CONGELADO - SEM 
TEMPERO. PESO 
COMPOSTO POR NO 
MÁXIMO 6% DE ÁGUA 
E 1% DE SANGUE 
CONGELADO. SEM 
LIMOSIDADE E 
VISCOSIDADE. COR, 
CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO 
PRODUTO. 

Canção 4.500 12,00 54.000,00 

23 KG COXINHA DA ASA 
(FRANGO) - SEM 
TEMPERO, PESO 
COMPOSTO POR NO 
MÁXIMO 6% DE ÁGUA 
E 1% DE SANGUE, 
CONGELADA. SEM 
LIMOSIDADE E 
VISCOSIDADE. COR, 
CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO 
PRODUTO. 

Canção 3.500 11,99 41.965,00 

24 KG PEITO   DE   FRANGO 
-   DE   PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
RESFRIADO, FILÉ DE 
PEITO DE FRANGO, 
SEM OSSO E SEM PELE, 
COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 

Canção 2.500 15,00 37.500,00 

25 KG LINGUIÇA DE 
FRANGO TIPO 
TOSCANA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, 10 % DE 
GORDURA, 90% DE 
CARNE, RESFRIADA. 
PREPARADA COM 

 Maná 3.000 18,00 54.000,00 

 
CARNE DE FRANGO E 
CONDIMENTOS, SEM 
PIMENTA DO REINO, 
COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME E 
NÃO PEGAJOSA. 

26 UND STEAK EMPANADO 
DE FRANGO: CARNE 
DE FRANGO 
PROCESSADA, 
MECANICAMENTE 
SEPARADA, COM NO 
MÍNIMO 25% DE 
RETALHO DE PEITO; 
PELE DE FRANGO, 
ÁGUA, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, FARINHA DE 
ROSCA OU ARROZ; 
AMIDO OU FARINHA 
DE MILHO; PROTEÍNA 
TEXTURIZADA DE 
SOJA, SAL E GORDURA 
VEGETAL 
HIDROGENADA. 

C. Vale 20.000 2,40 48.000,00 

27 PCT 

1KG 

FILE DE MERLUZA 
CONGELADO - 
LIMPO, SEM ESPINHO, 
COM TEXTURA FIRME 
E SABOR 
ACENTUADO. COR, 
CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS 
DO PRODUTO. 

Detomar 
Pescados 

1.000 39,50 39.500,00 

28 KG SALSICHA TIPO 
VIENA: EMBUTIDO 
EMULSIONÁVEL, À 
BASE DE CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES, 
CARNE BOVINA, 
ÁGUA, CARNE SUÍNA, 
NÃO PODERÁ 
CONTER MAIS QUE 2% 
DE AMIDO, MAIS DE 
200 PPM DE NITRITO E 
NO MÁXIMO 0,5% DE 

Maná 2.200 10,98 24.156,00 

 
FOSFATOS, 
APRESENTANDOSE 
EM GOMOS 
UNIFORMES E 
PADRONIZADOS. 

GRUPO II 

29 KG APRESUNTADO - 
CARNE SUINA, 
RESFRIADO, DE  1ª 
QUALIDADE, 
ENTREGUES EM 
PEÇAS INTEIRAS, 
COM 
DATA   DE   VALIDAD
E   ESTAMPADA NO 
PACOTE. 

LacFrios 650 20,00 13.000,00 

30 KG PRESUNTO COZIDO – 
SUÍNO, DE  1ª 
QUALIDADE SEM 
GORDURA, FATIADO, 
EM FATIAS COM PESO 
APROXIMADO DE 17 
GR CADA, 
RESFRIADO. 
DATA   DE   VALIDAD
E   ESTAMPADA   NO 
PACOTE. 

LacFrios 1.500 29,80 44.700,00 

31 

CP 

KG QUEIJO   MUSSAREL
A   FATIADO, DE  1ª 
QUALIDADE 
FATIA    COM    PESO 
APROXIMADO DE 
17GR, COMPOSIÇÃO/ 
INGREDIENTES: LEITE 
PASTEURIZADO, SAL, 
CLORETO DE CÁLCIO, 
COALHO E 
FERMENTO LÁCTEO, 
RESFRIADO. 
DATA   DE   VALIDAD
E   ESTAMPADA   NO 
PACOTE  

LacFrios 1.350 45,00 60.750,00 

32 

CR 

KG QUEIJO   MUSSAREL
A   FATIADO, DE  1ª 
QUALIDADE 
FATIA    COM    PESO 
APROXIMADO DE 

LacFrios 450 45,00 20.250,00 
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17GR, COMPOSIÇÃO/ 
INGREDIENTES: LEITE 
PASTEURIZADO, SAL, 
CLORETO DE CÁLCIO, 
COALHO E 
FERMENTO LÁCTEO, 
RESFRIADO. 
DATA   DE   VALIDAD
E   ESTAMPADA   NO 
PACOTE  

GRUPO III 

33 CAIXA 
LV 200 

ML / 
UNID. 

ACHOCOLATADO - 
LEITE INTEGRAL 
RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR, 
SORO    DE    LEITE    E
M    PÓ, CACAU. 
APRESENTAÇÃO   EM 
  CAIXA   LONGA   VI
DA, COM CANUDO. 

Frimesa 2.350 2,30 5.405,00 

34 CAIXA 
LV DE 

01 LITRO 
/ 

UNID 

ACHOCOLATADO. - 
LEITE INTEGRAL 
RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR, 
SORO    DE    LEITE    E
M    PÓ, CACAU. 
ACHOCOLATADO 
PRONTO, 
APRESENTAÇÃO EM 
CAIXA LONGA VIDA 

Frimesa 1100 8,00 8.800,00 

35 SACOS 
PLÁSTIC

OS DE 
1 LITRO / 

UNID. 

IOGURTE - SABORES 
DE MORANGO, COCO 
E SALADA DE 
FRUTAS. LEITE 
PASTEURIZADO, 
AÇÚCAR, 
FERMENTO   LÁCTEO, 
POLPAS   DE   MORAN
GO   E COCO. O 
IOGURTE DEVE 
APRESENTAR-SE COM 
ASPECTOS PRÓPRIOS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 

 Frimesa 400 7,65 3.060,00 

36 BANDEJA 
COM 

IOGURTE - SABORES 
DE MORANGO, COCO 
E SALADA DE 

Frimesa 400 6,30 2.520,00 

 
06 

UNIDADE
S / 

UNID. 

FRUTAS. LEITE 
PASTEURIZADO, 
AÇÚCAR, 
FERMENTO   LÁCTEO, 
POLPAS   DE   MORAN
GO   E COCO. O 
IOGURTE DEVE 
APRESENTAR-SE COM 
ASPECTOS PRÓPRIOS, 
COR E 
SABOR.CARACTERÍST
ICOS. 

37 CAIXA 
LV DE 

01 LITRO 
/ 

UNID 

LEITE IN-NATURA 
INTEGRAL, 
PASTEURIZADO, 
LEITE INTEGRAL UHT, 
EMBALAGEM, 
LONGAVIDA. 

Líder 10.000 4,53 45.300,00 

Total do fornecedor e da licitação R$ 1.263.825,00 (um milhão, duzentos e sessenta e três mil e 
oitocentos e vinte e cinco reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.263.825,00 (um milhão, 
duzentos e sessenta e três mil e oitocentos e vinte e cinco reais). 
 

Ponta Grossa/PR, 11 de março de 2024.  
 

 
 
 
 

TATYANA DENISE BELO 
Presidente 

 
 

 

                                                                                                                                                     
______________________________________________________________________________
                                                                                                                                                                    

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E A EMPRESA 

ELISABETE STARKE MESSIAS EIRELI-ME 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
CNPJ: 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: ELISABETE STARKE MESSIAS EIRELI-ME 
CNPJ: 15.212.142/0001-90 

 
Primeiro aditivo ao contrato de prestação de serviços número 01/2023, que tem como objeto 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA, POR INTERMÉDIO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, 
PARA O FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE PÃES DE LEITE TIPO HOT DOG, prestados nas 
condições estabelecidas no Edital do pregão eletrônico nº 02/2023, firmado entre as partes acima nominadas. 
Em conformidade ao SEI117142/2023, parecer jurídico nº 001/2024, que se faz na forma abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na 
cláusula terceira do instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 15/03/2024 à 14/03/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL: Em virtude da renovação do contrato, conforme 
cláusula primeira, fica acrescido o valor contratual, em R$ 200.200,00 (duzentos mil e duzentos reais), 
conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 
CP 

Pão de leite tipo hot dog, com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Unidade média de 70g. 

10.500 KG 14,30 150.150,00 

02 
CR 

Pão de leite tipo hot dog, com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Unidade média de 70g. 

3.500 KG 14,30 50,050,00 

 
Parágrafo único - Dotação orçamentária: 21.004.08.244.0047.2236 - 3.3.90.39.41.00 - CR 149 - Fonte 920 
CLÁUSULA TERCEIRA - COMPOSIÇÃO CONTRATUAL: Face o acréscimo do valor constante da 
cláusula segunda, a composição do novo valor do contrato em R$ 400.400,00 (quatrocentos mil e quatrocentos 
reais). 
Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
 

 
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E A EMPRESA 
EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
CNPJ: 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
CNPJ: 22.464.922/0001-92 
 
Nono aditivo ao contrato de prestação de serviços número 07/2020, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E COPEIRAGEM, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS, BEM COMO DA MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, A SEREM EXECUTADOS NAS 
UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA ALIMENTAR DA FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, prestados nas condições estabelecidas no Edital do pregão 
eletrônico nº 002/2020, firmado entre as partes acima nominadas. Em conformidade ao SEI008178/2024, 
parecer jurídico nº 013/2024, que se faz na forma abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na 
cláusula terceira do instrumento originário, em mais 03 (três) meses, de 01/04/2024 a 30/06/2024. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E A EMPRESA 

ELISABETE STARKE MESSIAS EIRELI-ME 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
CNPJ: 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: ELISABETE STARKE MESSIAS EIRELI-ME 
CNPJ: 15.212.142/0001-90 

 
Primeiro aditivo ao contrato de prestação de serviços número 01/2023, que tem como objeto 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA, POR INTERMÉDIO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, 
PARA O FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE PÃES DE LEITE TIPO HOT DOG, prestados nas 
condições estabelecidas no Edital do pregão eletrônico nº 02/2023, firmado entre as partes acima nominadas. 
Em conformidade ao SEI117142/2023, parecer jurídico nº 001/2024, que se faz na forma abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na 
cláusula terceira do instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 15/03/2024 à 14/03/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL: Em virtude da renovação do contrato, conforme 
cláusula primeira, fica acrescido o valor contratual, em R$ 200.200,00 (duzentos mil e duzentos reais), 
conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 
CP 

Pão de leite tipo hot dog, com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Unidade média de 70g. 

10.500 KG 14,30 150.150,00 

02 
CR 

Pão de leite tipo hot dog, com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Unidade média de 70g. 

3.500 KG 14,30 50,050,00 

 
Parágrafo único - Dotação orçamentária: 21.004.08.244.0047.2236 - 3.3.90.39.41.00 - CR 149 - Fonte 920 
CLÁUSULA TERCEIRA - COMPOSIÇÃO CONTRATUAL: Face o acréscimo do valor constante da 
cláusula segunda, a composição do novo valor do contrato em R$ 400.400,00 (quatrocentos mil e quatrocentos 
reais). 
Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
 

 
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E A EMPRESA 
EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
CNPJ: 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
CNPJ: 22.464.922/0001-92 
 
Nono aditivo ao contrato de prestação de serviços número 07/2020, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E COPEIRAGEM, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS, BEM COMO DA MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, A SEREM EXECUTADOS NAS 
UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA ALIMENTAR DA FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, prestados nas condições estabelecidas no Edital do pregão 
eletrônico nº 002/2020, firmado entre as partes acima nominadas. Em conformidade ao SEI008178/2024, 
parecer jurídico nº 013/2024, que se faz na forma abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na 
cláusula terceira do instrumento originário, em mais 03 (três) meses, de 01/04/2024 a 30/06/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL: Em virtude da renovação do contrato, conforme 
cláusula primeira, fica acrescido o valor contratual, em R$ 83.069,58 (oitenta e três mil, sessenta e nove reais, 
e cinquenta e oito centavos), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL (R$) 

VALOR 
03 MESES (R$) 

01 UNIDADE DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 
Rua Joaquim Nabuco, 59 – Centro 4.936,68 14.810,04 

02 BANCO DE ALIMENTOS 
Rua Joaquim Nabuco, 59 – Centro 2.449,59 7.348,77 

03 RESTAURANTE POPULAR 
Rua Benjamin Constant, 214 – Centro 20.303,59 60.910,77 

 
Parágrafo único - Dotação orçamentária:  
Unidade de Produção de Alimentos: 21.006.08.244.0047.2246 - CR 220/222 - Fonte 01 
Banco de Alimentos: 21.006.08.244.0047.2248 - CR 230/231 - Fonte 01 
Restaurante Popular: 21.006.08.244.0047.2247 - CR 225/227 - Fonte 01 
CLÁUSULA TERCEIRA - COMPOSIÇÃO CONTRATUAL: Face o acréscimo do valor constante da 
cláusula segunda, a composição do novo valor do contrato em R$ 1.143.155,76 (um milhão, cento e quarenta 
e três mil, cento e cinquenta e cinco reais, e setenta e seis centavos). 
Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
 

 

  C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 13/03/2024 - SESSÃO ORDINÁRIA 

 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO 
 
DO VEREADOR DANIEL MILLA FRACCARO 
Projeto de Lei n.º 008/2024: 
Denomina de CARLOS ALBERTO CURY a Rua nº 19 do Loteamento Bela Vista, Bairro 
Neves, nesta cidade. 
_________________________________________________________________________ 
 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 
 
DO VEREADOR FILIPE CHOCIAI 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 001/2024: 
Dispõe sobre a sustação dos efeitos do Décimo Terceiro Aditivo ao Contrato de Concessão 
para Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros n.º 
143/2003, firmado ilegalmente entre o Município de Ponta Grossa e a empresa Viação 
Campos Gerais S/A na data de 02/01/2024. 
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em 
apenso. 
_________________________________________________________________________ 
 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.923, (Projeto de Lei n.º 403/23) – de autoria do Vereador Professor 
Careca, que: “Promove alterações na Lei n.º 9.019, de 17/08/2007, conforme especifica.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total  
_________________________________________________________________________ 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.932, (Projeto de Lei n.º 174/23) – de autoria dos Vereadores Josi 
Kieras do Coletivo, Geraldo Stocco e Julio Kuller, que: “Autoriza o Poder Executivo 
instituir a política municipal de fornecimento gratuito de medicamentos formulados de 
derivado vegetal à base de canabidiol, em associação com outras substâncias canabinóides, 
e dá outras providências.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
_______________________________________________________________________ 
 
 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.933, (Projeto de Lei n.º 417/23) – de autoria do Vereador Daniel 
Milla Fraccaro e Outros, que: “Revoga a Lei n.º 14.468/2022.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
________________________________________________________________________ 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.934, (Projeto de Lei n.º 418/23) – de autoria do Vereador Daniel 
Milla Fraccaro e Outros, que: “Revoga a Lei n.º 14.482/2022, e demais dispositivos legais 
correlatos.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
_________________________________________________________________________ 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.935, (Projeto de Lei n.º 420/23) – de autoria do Vereador Daniel 
Milla Fraccaro e Outros, que, que: “Revoga a Lei n.º 14.522/2022.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
_________________________________________________________________________ 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.965, (Projeto de Lei n.º 186/21) – de autoria dos Vereadores Josi 
Kieras do Coletivo e Outros que: “Proíbe o uso e aplicação de produtos agrotóxicos nas 
proximidades de equipamentos urbanos e núcleos residenciais situados na zona urbana e 
rural do Município de Ponta Grossa, conforme especifica.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Parcial (Art. 2º) 
_________________________________________________________________________ 
 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 
 
MOÇÕES 
 
Nº 75/2024 do Vereador GERALDO STOCCO, Senhor Presidente, 
O Vereador infra-assinado, nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente  
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida a Grano Pizzaria, nas pessoas de Juliane Pucciani e Daniel Damaceno de Carvalho, pelos 3 anos de história e 
atendimento de qualidade à população de Ponta Grossa. 
 
Nº 76/2024 do Vereador JULIO KULLER, O Vereador Infra-assinado, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 
116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
A ser encaminhada ao Everton Ribas de França pelo excelente serviço que presta na região de Ponta Grossa-PR. 
 
Nº 77/2024 do Vereador JULIO KULLER, O Vereador Infra-assinado, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 
116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
A ser encaminhada ao Diego Del Corsi pelo excelente serviço que presta na região de Ponta Grossa-PR. 
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Nº 78/2024 do Vereador EDE PIMENTEL, Em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, 
requeiro à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja remetida esta 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida ao Projeto Reação - EASE, coordenado pelo senhor Silvano Alves dos Santos e pela sua esposa, Josélia Alves do 
Santos, pela transformação da vida de crianças e adolescentes. 
 
Nº 79/2024 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA, A Vereadora infra-assinado, nos termos dos arts. 115 e 116 do 
Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente  
MOÇÃO DE APELO 
à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que Sua Excelência gestione junto ao órgão 
competente para  fixação de placas informativas  a cerca do teor da Lei n.14.439/2022, a fim de dar efetividade  a mesma. 
 
Nº 80/2024 do Vereador EDE PIMENTEL, Em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, 
requeiro à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja remetida esta 
MOÇÃO DE APELO 
Dirigida à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que seja permitido o uso público, de forma 
gratuita, a titulo precário, em razão do interesse publico devidamente justificado, de acordo no disposto no Art. 4°, inciso 
VII, da  Lei 4.758/1992, para o fomento de atividade econômicas e artesanais, visando a implantação de políticas de 
geração de empregos e renda na Praça João Pessoa para profissionais artesões, regularmente constituídos, de acordo 
inclusive, com a manifestação favorável dos órgão competentes dessa administração publica, conforme procedimento 
administrativo N° 7858/2024 (OXY PROTOCOLO). 
 
Nº 81/2024 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa: 
Em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, requeiro à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja remetida esta 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida á AIMEÉ FESTAS E ORNAMENTAÇÕES, pelo destaque em atuação no ramo de Decoração e Organização de 
Festas e Eventos, de significativa excelência  neste segmento. 
 
Nº 82/2024 do Vereador DR. ERICK, O Vereador infrafirmado, em consonância com o disposto no artigo 115 do 
Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
A ser encaminhada ao artista VICCØ, cantor e compositor pontagrossense. 
 
Nº 83/2024 do Vereador EDE PIMENTEL, Em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, 
requeiro à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja remetida esta 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida aos senhores (as) da Secretaria Municipal de Cultura, sendo eles, o Secretario, Diretore e demais Funcionarios: 
Alberto Schramm Portugal, Carlos Phantasma, João Paulo Pereira Cristóvam, Michelly Barzscz, Jéssica Alana Grossi, 
Johnny Adam Bueno, Fabíola Tozetto, Brenda Ferreira, Mariana Lacerda, Caroline Dumas Messias, Liliane Mainardes, 
Mario, Tadeu Santos, Sylvana Zanon, Lorran Mello, Hellem Proença, João Henrique Agostinho, Ricardo Augusto 
Kudlinski, Janceleide Tozetto, Ester Schwebel Da Silva Santos e Noeli Dubiel pelo belíssimo trabalho executado no 
Carnaval de Ponta Grossa 2024. 
 
Nº 84/2024 da Vereadora JOCE CANTO, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa. 
A vereadora que o presente subscreve, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ponta Grossa, requerem à Mesa Executiva, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada 
aos presentes. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
A influencer digital Isabela Maria de Paula Telles, “Bella Maria”, pelo reconhecimento em seu trabalho desenvolvido nas 
redes sociais.   
 
Nº 85/2024 do Vereador DANIEL MILLA FRACCARO,  
Em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, requeiro à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja remetida esta 
MOÇÃO DE APLAUSO 
A  Senhora Jaqueline Rodrigues, Professora, nesta cidade. 
 

Nº 86/2024 do Vereador DR. ERICK,  
O Vereador infrafirmado, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, requer à Mesa 
Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APELO 
à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Ponta Grossa - Elizabeth Silveira Schmidt, para que intervenha junto aos órgãos 
competentes e também diretamente à empresa concessionária do transporte público VCG, para que sejam readmitidos os 
funcionários que assim desejarem, demitidos em massa no dia 27/02/2024. 
 
Nº 87/2024 da Vereadora JOSI KIERAS DO COLETIVO, Em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116, do 
Regimento Interno, requeiro à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja remetida esta: 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida à Mônica Cristina Barbosa, Graziele de Jesus Ferreira Prestes, Aline de Cassia Janoski, Anderson Pedroso, 
Claudinei Alves Pereira, Gustavo Staneski, Caroline Guera Alves, Ulisses Massihan, Nadir Valente, Cristian Rafael, 
Rafaela Daiane, Letícia Martins, Celso Parubocz, Noedir Reis, Ester T. Okita, Escola de Samba Ases da Vila, Escola de 
Samba Império do Samba Cidade de Olarias, Escola de Samba Baixada Princesina, Bloco do Zé Pelintra, Bloco da XV, 
Bloco Arco Íris e Corso Jabutikarma pela premiação obtida durante a participação no Carnaval 2024 de Ponta Grossa, 
extensivo aos demais participantes. 
 
Nº 88/2024 da Vereadora JOCE CANTO, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa. 
A Vereadora que o presente subscreve, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ponta Grossa, requerem à Mesa Executiva, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada 
aos presentes. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
A Rita de Cássia Santos Pires, pelo reconhecimento ao trabalho realizado em sua comunidade. 
 
Nº 89/2024 da Vereadora JOCE CANTO, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa. 
A Vereadora que o presente subscreve, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ponta Grossa, requerem à Mesa Executiva, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada 
aos presentes. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
À Carmelina Leite, a carnavalesca mais longeva de Ponta Grossa, em reconhecimento a sua coragem, alegria e trabalho 
prestado à comunidade. 
 
Nº 90/2024 da Vereadora JOCE CANTO, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa. 
A Vereadora que o presente subscreve, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ponta Grossa, requerem à Mesa Executiva, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada 
aos presentes. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
À empreendedora Thalyta Carneiro, em reconhecimento ao atendimento de qualidade prestado à população de Ponta 
Grossa. 
 
Nº 91/2024 da Vereadora JOCE CANTO, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa. 
A Vereadora que o presente subscreve, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ponta Grossa, requerem à Mesa Executiva, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada 
aos presentes. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
 À Paula Tatiane França Potoski , proprietária da  confeitaria, “Paula Potoski Doces e Sabores”, em reconhecimento ao 
atendimento de qualidade prestado à população de Ponta Grossa. 
JUSTIFICATIVA 
 
Nº 92/2024 da Vereadora JOCE CANTO, Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa. 
A Vereadora que o presente subscreve, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ponta Grossa, requerem à Mesa Executiva, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada 
aos presentes. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
 À Louziana Amily Stolle, em reconhecimento a sua coragem e  trabalho prestado à população de Ponta Grossa. 
 
 
 

Nº 93/2024 da Vereadora JOCE CANTO,  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa. 
A Vereadora que o presente subscreve, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ponta Grossa, requerem à Mesa Executiva, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada 
aos presentes. 
MOÇÃO DE APLAUSO 
 A Nilcéia Mezzomo, em reconhecimento a sua coragem, fé e disponibilidade para ajudar a todos que a rodeiam. 
 
Nº 94/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
dirigida a empresa WA SISTEMAS E APLICATIVOS, pelo excelente serviço prestado no Município de Ponta Grossa e 
região.  
 
Nº 95/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSOS 
Dirigida a Armando Madalosso Vieira, pelo seu excelente trabalho prestado, entre os quais se destaca a Presidente da 
Sociedade Espírita Francisco de Assis de Amparo aos Necessitados e Conselheiro  do Conselho Municipal dos Direitos 
dos Idosos (exercendo a Presidência). 
 
Nº 96/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno requerem à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida à Ivanir Aparecida Pereira pelo seu excelente trabalho realizando na Secretaria Municipal de Ponta Grossa.  
 
Nº 97/2024 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO, O Vereador infra assinado, em consonância com o disposto nos 
artigos 115 e 116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
a ser encaminhada ao Pastor Waldemor Jacinto Resende, em homenagem a comemoração do seu aniversario de 52 anos. 
 
Nº 98/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida à Alessandra Aparecida Gonçalves pelo reconhecimento do seu excelente trabalho na SME da Prefeitura 
Municipal de Ponta Grossa desde 2016, desempenhando atualmente o cargo de diretora no Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI) Vivaldo Sasse, desde a sua inauguração em 2022. 
 
Nº 99/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno requerem à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida aos Colaboradores da Fraternidade Copiosa Redenção pela colaboração destina a instituição, uma Comunidade 
Terapêutica em Ponta Grossa. 
 
Nº 100/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida à Claudia Domingues Ribas pela excelente  serviços prestados  como professora na Secretaria Municipal de 
Ponta Grossa. 
 
 
 
Nº 101/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida a Evelynn Fernanda Rocha, pelo excelente trabalho realizado como  professora na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Nº 102/2024 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO, Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O Vereador infra-assinado, com fundamento nos artigos 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa 
Executiva que, após manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE SUGESTÃO LEGISLATIVA 
à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que determine a realização de estudos e posterior 
encaminhamento de Projeto de Lei visando instituir a Licença Menstrual no âmbito do Município de Ponta Grossa, 
concedendo às servidoras públicas municipais o direito de se afastarem de suas funções por até três dias úteis por mês, 
sem prejuízo de vencimentos ou vantagens, mediante comprovação de sintomas graves da dismenorreia. 
 
Nº 103/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O Vereador abaixo assinado, nos termos dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida à Tangriane Fátima Dobzinski Lira da Silva pelo seu excelente  trabalho na Secretaria Municipal de Educação de 
Ponta Grossa, como coordenadora pedagógica no CMEI Vivaldo Sasse.  
 
Nº 104/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O vereador abaixo assinado, nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida à Cristiane Aparecida Maier em reconhecimento ao relevante serviço que presta ao Instituto Educacional Duque 
de Caxias. 
 
Nº 105/2024 do Vereador JULIO KULLER, O Vereador Infra-assinado, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 
116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a manifestação do 
Soberano Plenário, seja enviada a presente.  
MOÇÃO DE APLAUSO 
A ser encaminhada ao Sr. Diego José Correia, pelo excelente serviço prestado em Ponta Grossa. 
 
Nº 106/2024 do Vereador JULIO KULLER, O Vereador Infra-assinado, em consonância com o disposto nos artigos 115 e 
116 do Regimento Interno, requer à Mesa Executiva, após a manifestação do 
Soberano Plenário, seja enviada a presente.  
 
Nº 107/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
O vereador abaixo assinado, nos termos dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, requerem à Mesa Executiva, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja enviada a presente 
MOÇÃO DE APLAUSO 
Dirigida à Ângela Xavier Gonçalves pelo seu excelente trabalho como pedagoga no Instituto Educacional Duque de 
Caxias. 
 
INDICAÇÕES 
 
Nº 414/2024 do Vereador GERALDO STOCCO, Senhor Presidente, 
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos 
competentes da municipalidade, que tome providências para que seja incluso no Plano Municipal de Pavimentação, o 
trecho da Rua Ramiz Galvão, altura do número 221, Oficinas, que é o único trecho da rua sem asfalto. 
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Nº 415/2024 do Vereador GERALDO STOCCO,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos 
competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a realização de operação tapa buraco em toda 
extensão da Rua Ramiz Galvão, Oficinas. 
 
Nº 416/2024 do Vereador GERALDO STOCCO,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos 
competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a instalaçao de uma lombada na Rua Padre Nobrega 
em frente ao número 1201 nesta cidade. 
 
Nº 417/2024 do Vereador GERALDO STOCCO,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos 
competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a instalaçao de uma lombada elevada e Sinalizaçao 
adequada na Rua Lopes Trovao em frente a Escola Huberto Cordeiro nesta cidade. 
 
Nº 418/2024 do Vereador GERALDO STOCCO, Senhor Presidente, 
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos 
competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a realização urgente de operação tapa buraco e reparo 
de galeria pluvial na Rua Marialva, 90, Boa Vista. 
 
Nº 419/2024 do Vereador MAURICIO SILVA, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, 
após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a alteração na 
sinalização (inverter a via preferencial) da rua José Antunes Mendes, esquina com a rua Guilherme Augusto Jansen, 
localizada no Jardim Paraíso. 
 
Nº 420/2024 do Vereador MAURICIO SILVA, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, 
após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a sinalização (faixa 
amarela) na Avenida João Manoel dos Santos Ribas, em frente ao número 935, localizada no bairro Nova Rússia. 
 
Nº 421/2024 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO,  
Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 107, do Regimento interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Prefeita Municipal, para que sua Excelência determine aos órgãos competentes da 
municipalidade as providências que se tornem necessárias objetivando o patrolamento e cascalhamento na Rua Dr. 
Estevam Ribeiro de Souza Neto- Contorno. 
 
Nº 422/2024 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO, Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 
107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Prefeita Municipal, 
para que sua Excelência determine aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias 
objetivando que determine que seja realizado reparo em buraco na Rua Coração Imaculado de Maria- Estrela. 
 
Nº 423/2024 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO,  
Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Prefeita Municipal, para que sua Excelência determine aos órgãos competentes da 
municipalidade as providências que se tornem necessárias objetivando que determine que seja realizado reparo em um 
buraco na Rua Bitencourt Sampaio, na esquina com a Rua Eugênio Malanski- Nova Rússia. 
 
Nº 424/2024 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO, Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 
107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Prefeita Municipal, 
para que sua Excelência determine aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias 
objetivando que determine que seja realizada o reparo em um bueiro localizado na Rua Pinhalão - Nova Rússia. 
 
 
Nº 425/2024 do Vereador EDE PIMENTEL, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após 
a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência 
determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando com urgência um estudo para a 
colocação de lombada na Rua Elói de Cesário Leria, em frente aos n° 512 e 515, Piriquitos, nesta cidade. 
 
Nº 426/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a realização de estudos para a construção de 
uma praça em área localizada na Rua Praia Barra Velha, Contorno. 
 
Nº 427/2024 do Vereador MAURICIO SILVA, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, 
após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando estudos em caráter de 
urgência para sinalização e  acessibilidade  na Avenida  Bispo Dom Geraldo Pellanda, localizada em Uvaranas. 
 
Nº 428/2024 do Vereador JAIRTON DA FARMACIA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes 
da municipalidade, providências objetivando a limpeza do mato do terreno localizado na Rua Professor Fábio Fanuchi 
esquina com Padre Rafael Romão - Jardim Los Angeles. 
 
Nº 429/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando solicitar de modo urgente a realização de 
estudos para melhorias na sinalização da Biblioteca Pública Municipal Professor Bruno Enei, na Rua Frederico Wagner, 
Olarias. 
 
Nº 430/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando limpeza de terreno público e estudos para a 
construção de uma praça para lazer e exercícios, localizado entre a Rua Otávio de Carvalho, Rua Brg. Rocha Loures e a 
Av. Rocha Pombo, no bairro Jardim Carvalho. 
 
Nº 431/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente a manutenção, limpeza e desobstrução 
de galerias da Rua Batuíra, Colônia Dona Luiza 
 
Nº 432/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente manutenção com patrolamento, 
cascalhamento, compactação e inclusão no plano de pavimentação asfáltica da Rua Isaías da Luz, bairro Boa Vista. 
 
Nº 433/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente inserção no cronograma do diário de 
obras da Secretária de Serviços Públicos para execução de operação tapa-buraco na Rua Rio Cavernoso, Neves. 
 
Nº 434/2024 do Vereador EDE PIMENTEL, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após 
a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência 
determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando com urgência um estudo para a 
colocação de lombada na Rua Alto do Paraná, em frente ao n° 1244, esquina com a Rua São Jerônimo da Serra, Nova 
Rússia, nesta cidade. 
 
Nº 435/2024 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento 
Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que 
Sua Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar estudos 
para implantação de uma lombada na rua Pedro Secundino Pelissari, N°830, Uvaranas, Jardim Paraíso,  nesta cidade.  
 

Nº 436/2024 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento 
Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que 
Sua Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar a 
implantação de uma lombada elevada com faixa de pedestre, na rua Dr João Cecy Filho, N°2753, Vila 31 de Março, nesta 
cidade. 
 
Nº 437/2024 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento 
Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que 
Sua Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar a 
implantação de uma lombada elevada com faixa de pedestre, na rua Marquês de Sapucai, N° 470, vila São Francisco, 
Uvaranas, nesta cidade. 
 
Nº 438/2024 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO,  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 
do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, para que Sua Excelência, que determine aos departamentos competentes da municipalidade, solicitar a 
Manutenção e Limpeza do MERCADO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA  
 
Nº 439/2024 do Vereador DIVO,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos 
competentes da municipalidade para que seja feita uma praça entre as ruas Jaci Monteiro , rua Renê Gomes Napoli e rua 
Barão de Penedo no Jardim Atlanta . 
 
Nº 440/2024 do Vereador FILIPE CHOCIAI, Indico à Mesa Executiva, em consonância com o artigo 107 do Regimento 
Interno da Câmara, após aprovação pelo Plenário, que seja encaminhado expediente à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, solicitando providências urgentes em relação ao estado precário das ruas Arthur Antunes Ribeiro e Lizandro 
Antunes Sampaio - Ronda. 
 
Nº 441/2024 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO, Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 
107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Prefeita Municipal, 
para que sua Excelência determine aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias 
objetivando que determine que sejam realizados reparos em manilhas na Rua Itapetininga, travessa com a Rua Adolfo 
Novakoski- Uvaranas.      
 
Nº 442/2024 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento 
Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que 
Sua Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar 
pavimentação asfáltica na rua Doutor Estevam Ribeiro de Souza Neto, Contorno, nesta cidade. 
 
Nº 443/2024 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes 
da municipalidade, conserto de calçada em virtude de erosão, ponto situado na Rua Theodoro Rosas, frente ai numeral 
1074, área central da cidade. 
 
Nº 444/2024 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes 
da municipalidade, providências para conserto em buraco existente á Rua Almirante Tamandaré, este localizado nas 
imediações do numeral 830, esta localizada no Bairro da Ronda. 
 
Nº 445/2024 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes 
da municipalidade, providências para conserto em buraco existente á Rua Henrique Thielen imediaçoes, este localizado 
nas imediações do numeral 33, esta localizada no Jardim Carvalho. 
 
 
Nº 446/2024 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes 
da municipalidade, providências para corte de mato em parada de ônibus, esta localizada á Rua Souza Franco, imediações 
no numeral 215, no Jardim Carvalho 
 
Nº 447/2024 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes 
da municipalidade, verificação, análise e desobstrução das galerias de águas pluviais existentes no Calçadão, na região 
central da cidade. 
 
Nº 448/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente inserção no cronograma do diário de 
obras da Secretária de Serviços Públicos para execução de recapeamento asfáltico da Rua Jaboticabeira, Contorno. 
 
Nº 449/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente inserção no cronograma do diário de 
obras da Secretária de Serviços Públicos para execução de recapeamento asfáltico da Rua Cerejeira, Contorno. 
 
Nº 450/2024 do Vereador DR. ERICK, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente instalação de placa denominativa da 
Rua Altair Ramalho, Contorno. 
 
Nº 451/2024 do Vereador PAULO BALANSIN, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, 
após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a sinalização 
horizontal e vertical da Rua Amante Garcia próximo a Escola Estadual Monteiro Lobato n° 330, Jardim Carvalho. 
 
Nº 452/2024 do Vereador PAULO BALANSIN, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, 
após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a CONSTRUÇÃO DE 
UMA TRAVESSIA ELEVADA em frente a Escola Municipal Prof. Paulo Grott, Rua Amante García n°340, Jardim 
Carvalho. 
 
Nº 453/2024 do Vereador PAULO BALANSIN, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, 
após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a revitalização da 
sinalização vertical e horizontal de todo o Parque Industrial Cyro Martins, Cará Cará. 
 
Nº 454/2024 do Vereador CELSO CIESLAK,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja 
oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes 
da municipalidade, providências objetivando a pintura de faixas em toda a extensão da Rua Tubarão  e placa de 
sinalização na rua Dourados 45- Cara Cara, nesta cidade. 
 
Nº 455/2024 do Vereador EDE PIMENTEL, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após 
a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência 
determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando com urgência a manutenção da 
via, devido a uma erosão da Rua Rio Grande do Norte, em frente ao n° 512 e 515, Nova Russia, nesta cidade. 
_________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 12 de março de  2.024. 
Ver. FILIPE CHOCIAI                                            Ver. PASTOR EZEQUIEL 
          Presidente                                                                   1º Secretário 
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